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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 49, de 17 de fevereiro de 2011, que 
autoriza à Associação Cultural do Distrito do Barrento executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itapipoca, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 

19/03/20l3 



Mensagem nQ 46 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da, .. -

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições dt/"'::: 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades'" . 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

J 1 - Portaria nQ 664, de 21 de julho de 2010 - Associação Comunitária de Vila 
São Jorge - ASJOR, no município de Alto Paraíso de Goiás - GO; 

2 - Portaria nQ 750, de 24 de agosto de 2010 - APRC -Associação Pratiana de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pratânia - SP; 

3 - Portaria nQ 755, de 24 de agosto d~ 2010 - Associação Comunitária Amigos 
do Cedro, no município de Cedro do Abaeté - MG; . 

4 - Portaria nQ 1.098, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária do Jardim Novo Mundo e Adjacências, no município de Goiânia - GO; 

5 - Portaria nQ 1.160, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural de Xavantina, no município de Xavantina - SC; 

6 - Portaria nQ 1.163, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Flórida, no município de Flórida - PR; 

7 - Portaria nQ 1.175, de 24 de novembro de 2010 - União Comunitária de 
Realengo e Adjacência, no município do Rio de Janeiro - RJ; 

8 - Portaria nQ 1.182, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Apoio 
Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão do Bairro Vista Alegre - ACODERV A, no 
município de Barra Mansa- RJ; 

9 - Portaria nQ 1.224, de 30 de novembro de 2010 - Associação de Apoio' à 
Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense, 
no município de Pedra Dourada - MG; 

10- Portaria nQ 24, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Desenvolver Sagradense - ASSCOM SAGRADENSE, no município de Sagrada Família - RS; 

11 - Portaria nQ 25, de 17 fevereiro de 2011 - Associação Tchê Comunidade, no 
município de Quaraí - RS; 

12 - Portaria nQ 26, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Pró
Cultura e Comunicação de São Domingos, no município de São Domingos - SC; 

13 - Portaria nQ 28, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cidade das Praias, no município de Jaguaruna - SC; 
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14 - Portaria nQ. 30, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-FM), no município de Nova Luzitânia - SP; 

15 - Portaria nQ. 32, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária dos 
Amigos de Dirce Reis, no município de Dirce Reis - SP; 

~ 16 - Portaria nQ. 36, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Serranense de Radiodifusão, no município de Serranos - MG; 

17 - Portaria n!! 37, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária Para o .: 
Progresso e Desenvolvimento Cultural de Naque, no município de Naque - MG; 

'\ ; . 18 - Portaria nQ. 38, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Educadora Sete 
Quedas, no município de Sete Quedas - MS; 

19 - Portaria nQ. 40, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Casa Amarela, no município de Recife - PE; . 
. ,.J 20 - ~o~ari: nQ. 44, .de 17 de fevereiro de 20~~1 ~ A~s~ciação Co~~~itária 

Filantroplca de RadlOdlfusao e ApOlo aos Portadores de DefiClencla· FlsICa, no murnclplo de 
Divinópolis - MG; 

• I 21 _ Portaria nQ. 48, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária do 
Conjunto Planalto, no município de Capistrano - CE; 

22 - Portaria nQ. 49, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, no município de Itapipoca - CE; . 

23 - Portaria nQ. 50, de 17 de fevereiro de 2011- Associação Beneficente 
Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga - ABCD, no município de Ipaporanga - CE; 

24 - Portaria nQ. 53, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária 
Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI, no município de Pinhalzinho - SP; 

25 - Portaria nQ. 55, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Rádio Comunitária 
.. - Rio Guarani, no· município de Nova Laranjeiras - PR; 

26 - Portaria nQ. 60, de 3 de março de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Dois Irmãos do Buriti, no município de Dois Irmãos do 
Buriti-MS; e 

27 - Portaria TIº- 248, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária e de 
Comunicação Social Nossa Senhora de Fátima, no município de Salitre - CE. 

Brasília, 18 de fevere i ro de 2013. 
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EM nQ• 70/2011 - MC 

Brasília, 7 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
doculnentação para que a entidade Associação Cultural do Distrito do Barrento, no Distrito do 
Barrento, Município de Itapipoca, Estado do Ceará, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº-53000.030304/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em ·conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32. do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 53000.030304/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural do Distrito do Barrento, com sede 
na Rua Ana Maria de Souza, nO 64, Centro do Distrito do Barrento, Município de Itapipoca, Estado do 
Ceará, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

~c1usividade. 

""" Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03° 18' 37"8 e longitude em 39° 30' 49"W, utilizando a 
freqüência de 98,7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § ).2 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~~~~ 
PAULO BERNARDO ~IL ~ A \ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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Processo Administrativo n° 53000.030304/2009-12 I'::' . 
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Áll"t.l° -

Nome da Entidade: Associação Cultural do Distrito do Barrento 

Sede: Rua Ana Maria de Sousa, 64 - Centro do Distrito de Barrento 

Iv.n:unicípio: Itapipoca 
I. 

Estado: CE 

A.rt. 30
_ . ,:1:,"1., 

!CQordenadas: Latitude em 03°18'37"S e Longitude em 39°30' 49"WI 

IF'r;eqüência: 98, 7 Mh~ 

Número de Volumes: 1 

Relatório Final- Processo nO 53000.030304/09, Local: Itapipoca,/CE Página 7 de 7 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
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PROCESSO N~ 53000;030304/2009-1~ 
ASSOCIAÇÃO CULTURAJ; DO DISTRITO DO 

BARREl'Í'O 
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~~~}~;~'r-________________ -. ____ ~M=OV~I=ME~Nr~~~Ç~~ÕrE~S _______ I __ 1_vv_,,_ru_t_er_fE __ li~a_n_e'_I ____ ~ 
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/ I .. 65 , :' :'" "";'.'>' I I .. 29 

1 I 66 "";.:"'. 
.. 

I I 30 

31 J r 67' ' I I 
32 I I 68 I I 
33 I I 69 I I 
34 I I 70 I I 
35 I I 71 ./ I 
36 I I 72 I I 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS ó"s _ <;0'+ 

FORMALIZAR 

COMUNICAÇÕES, 

A, ASSOCIA ÃO' TURAL DO DISTRITO DO BARRENTO, Inscrita no CNPJ sob o nº 
~O. :.{ ,com sede na Rua: na 
Rua : Ana Maria d Sousa, 64, Centro, Distrito do Barrento, na cidade de Itapipoca, Estado : Ceará, 
CEP: 62.500- 000, Telefone (88) 9944-03-53, 

~ correio eletrônico , 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 0112009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitáfia, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

i " 

o1S 
Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, , r" de Junho de 2009. 

Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro 
(;PF: 632.096.323-91 

M Jt·~i8TÉRIO D.U. B (:üM UNfe.ü. Ç{~E8 
SR.\!, SiLLú ... DF 

" 



I - "RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

'rustério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado Não 

3 - Ata de Constituição da entidade devidalllente registrada 8illl Não 

X}(;~ 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercfcio, devidamente registrada Sim Não 

~ 
5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

Sim Não 

I)(~ 
6 - Prova de que seus diretores são brasileiros nalOS ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

~ 
7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

XX 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade b<')c 
''; - üeciaraçJü, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim 

!-='-'-'-C:-+~=---" i na c1l'C2: oS C'("111unidaGc a s(~r atcndida pC1a eSTação ou nu itrcn urbnna da rücí:üiàacic~ cOI1rÓrnlC o i 
I !';a.~;u 

1 n.! !)e'ciaraçãl'):r us~;inada por lodus ·n~ uireture~t: 
I. .' . .. ~. I oa::; normas eSl&OeleúlO&S para fi :,erv1ç:n 

1] - Declaração, assinada pelo representrL"1te !ega1't d.e que 3. enti6d.e !!~e é ex~c!.!t2.nte de Sin1 
qualquer !1'~odalidade de serviço de radiodifusão7 inclusive C0111unitáriR7 011 de qualquer serviço de 1----'------1 

, dj::t!'!hu1Ção de sinais de televisão mediante assinatur~ hem como de que a entidade não tem como 
lntf'::on1n1c-': d~ 'qt:>;u Cl1J:;uitT'i direflvn nu de: ~i·.:.·{n(~huin:c. nt,::.;,~..;nH:c. nue:. n(:.o:~~91~ (~nndip.fk,:'I.;.. n::lrlic:inem d[-~ 

! "\;!,~ cntid,;(i~' (j~t~~~~~;'a' d~ n~'tol:g~ ;13'n; ~~~~~~ã{~ de'~~~i(~;;e~' d;;~ s~;.~·i~f;S' m"e~~i;;~;-d';l~ . r " "'! 
í2 - Declarllcão. assinada flelo re1}l'esent8111e leQaJ. conslando a denQll1ín>l.:1.io de f8nlf.l.~ía da I Sim I Não - - - I ! 

I )(:%* 
I emissora, se houver 
I 

I 13 Declaraçãu, assinada pelo representante legal, dc que o local pretendido para 
i iasia!aç·ão do sistelna jrradianie possibilita o atendirnen!o do disposto no subite!n 1 K.2.7. I 

1"6:2:/ ~.Ll da .NornlH L:ol'nplernen1r·l.r l1Q 1/2UU4 

10.1· DcClaraçHO:- aSSinada por prOllSS10nal 



I 
) 

íS", 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 

. -. .... 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja sele'cionado . Sim Não 

X\J 
16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

Ir!~~'" 
TI - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

I 1 - 1\1anífestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
~:: :_bmlcflk: [m residência, {) Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante q" I 

1 ~ 1 - 5:nrnn. d2;: T::.::.n~fc:::t;J.ções ;iiàh:idl]a1S apresentada.s 1-f 

2 - T\!lanifc:;tnçftG de apoio coletiva; n:rrc~{cntada :iGn n. forma de nhsixn-:l2::;in~~dt;; CiriitC:1dG I ~;h:i ! ~.~:r-:; 
I {) nome, tl número da identidade, o endereço do domicílio ou residilncia, o Código de f---+ 1,----1 
Endereçamento Postal (CBP) e a assinatura de cada declat"al1te rl\ I 

2_1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas. apl'esentadas U 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - IVlanifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim I Não 
legalmente constituídas e. sediauas na {tre~J pretendida para a exee!.!ção do Serviço, contendo a !f----+,-----l 
Jenominac;ão da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal I I 
(CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias (f\ 
apresentadas . U 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de !-,S=:;i=ffi=---'-"::"':':=---I 
i a55il1à.u;XaS constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manilestar 
apoio à iniciati'va de requerer a autorização parã ôxecu,~ão du Servi.;o de Radiodiftisã,) I 

Comünitária 
4,i - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

ll~j o ,I~~"IJS :1>17 /4 -rr:-1V vi l}D . D .:> /t:Y< IVV 

}Jf:-S~ j32MOS ~/MOS. 

~o3 



DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms de 
instrução do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 
subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afIrmações feitas são verdadeiras e de 
minha inteira responsabilidade. 

~, . 
~""~y)t?l Sb&~ Q.c,~à> 10m ~ )~M!l o 

Presidente 

Endereço para correspondência : Rua : Ana Maria de Sousa , 64, Centro,Distrito do Barrento, na 
cidade de Itapipoca, Estado: Ceará, CEP: 62.500- 000, Telefone para contato: 088-9944-03-53. 
Correio eletrônico (e-maU): ______________________ -" 

o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua: Rua: Ana Maria de Sousa, 64, 
Centro, Distrito do Barrento, na Cidade de Itapipoca, Estado : Ceará, CEP 62.500.000, e as 
coordenadas geográfIcas, estão seguindo a padronização WGS 84, (03°),( 18'),(44.7)'S de latitude e 
(39)° (30)' (58.1.5)'W de longitude. 
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_ .. _------------_._---------

çompro:vante de Inscrição ~ de ~HtUlação Cadastral 
---------
Contribuinté, ___ ~ '\.; ,- ,~~ , 

.• '> ~~--- :, _ _., ,""-- .(/'" ~r--- '-, '---,- - ; . r.'~,l;'~;"1< 

]1,,"; Cónfira d~adOs de Identificação' dá Pessoá Júrídica s, se fiouver qualquer divergência, providencie juntó à ~;.: '; t: 

RFB a suâiatualizacão cadastral. ' , - ÔSS Cf) "li . , '-') -

REPÚBLICA FEDERATIVA·DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PE$SOA JURíDICA 

. '_COMPROVANTE DATA DE ABERTURA 

23/06/2009 

DO DISTRITO DE BARRENTO 

anteriormente . 

~ oS ~ 
f\( 

RANA MARIA DE SOUSA I COMPLEMENTO ./ 

I CEP j 
62.500-01' 

I SITUAÇÃO;~t,\DASTRAL ,ATIVA .... 

I BAIRROIDISTRlTO 
BARRENTO 

I MOTIVO DE!~ITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~~~O -~~PECIAL 
, '.!-fl. 

I MUNIcrPlq:' I CUFE : I 
, ITAPIPQCA , _ 

'DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

; 23/06/2009 

I;~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

orCIVaIClO,F.lella In~~rução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho (,Ie 2007. 
,,- :::~-, .. -"-"-

ia 24/06/2009 às 08:58:03 (data e hora de Brasília) . 

.. .:. 
'!" 6 

/:;~-'c-:-:l'-- - ,--:- 'I" .~-······i, 
A RFB aiadece a sua visita. Para informações sobre polítida de privacid' 
Atualize ~ua página 
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MICROFtLMADO 

~. 3ZGJ, i 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
Art.1° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BA.RRÊNTO, doravante denominada 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO - ACB , é uma entidade civil de direito 
privado , sem fins lucrativos, de duração indetermina~ de caráter cultural e social, de gestão 
comunitária, composta por número ilimitado de àssociados e constituída pela união de moradores e 
representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos, no Distrito do Barrento 
no Município de Itapipoca, Estado Ceará, com sede, na Rua Ana Maria de Sóusa ,64 - no Centro, 
CEP:62500-000. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO éÚLrti.RAL .DO DISTRITO DO BARRENTO utilizará como 
denominação fantasia BARRENTO FMe ,.reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis 
vigentes no território nacional. . ., .',:' , ... i,' .•.. 

Art.2° - A ASSOCIAÇÃO CUL~(~O/;J)lSnurO DO BARRENTO, tem por objetivo 
EXECUTAR SERVIÇO DE RADIOD:iFUSXO'cõMü:NitÁRIA, bem como: . 

:: ... ~.:~ 1·'l.·(~ l( ~ ;, 
I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusã,o .de.J~éiÇlS" e.~~:p;i,~9,tps,.:p,epu~~ra, traçlições . e hábitos sociais da comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e. integraçM :pa;fP'~iiIiiq~qe, estimlllando o lazer, a cultura e o convívio 

. social; '.. : ", : ,.'".; ,,", :'.~:,'.: .. ' '. 
c) prestar serviços de utilidade públicà, integnindó".:seáó's' serviços de defesa civil, sempre que necessário; 
d) contribuir para o aperfelçoamento' prófisslortaf hliS':'áie'as de atUação .doi; jornalistas e radialistas, de 

conformidade com a legislaçãOprofissiórihl.'\tii~iité~:;;·' '. . . '" 
e) permitir a capacitação dos cÍdadãos'" n«" : :~k~~cício do direito de expressão da forma mais possível. 

n - respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) preferênCia das fmalidàdes'" edúcativru:; " ru::tís#c~ 

desenvolvimento geral da comüiiidade;:.· .. :: : ..... '< .,' 
cúltri.rais e mformativas em beneficio do 

b) promoção das atlvidàdes artísnéas e jomalísticas:rúl' ó(:inmnidade e 
commiídade atendida; . 

c) respeito aos valores éticos e sociais da P~s.spf,1. ce, ~. f~m~ falVorece 
comwiidade atendida; . '. '. ~':' ., :ri';'f; ;i:::."-' .1:':;'-: . 

d) não discriminação de raça, religião, sexo,' preferêitéías sexuais, convi 
condição' soCial nas reláçÕes comunitáiias; ,: . .' .. 

§2° Será obrigatÓria a pluralidad~ 'deóphnões e vêrsã~ , de' forma simultânea em matérias polêmicas, na 
programàção opinativa e informativ~ divulgando; sempre ,as diferentes futerpretações relativas . aos fatos 
notiCiàdós; .. .. , .. . '. . . .... , . '. . 

§3° Qualquer cidadão da comunid~de benefi~iada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos 
abordadósna programação da' emissora, bem como manifestar idéi~s, propostás, sugestões, reclam~çQes ou 

A,t.rflF~rnCACÃO '.' <....... / 
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reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação 
pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária. 
Art.3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em 'que os dirigentes responderão por comprovada culpa no 
desempenho de suas funções. 

ArtAO - A receita da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO, será utilizada, 
única e exclusivamente, . 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração. de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou 
bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

fi - DOS SEUS ASSOCIADOS 
Art.SO - Serão admitidos como associados as pessoas flsicas e jurídicas que tenham preenchido formulário 
propno e admitidas em Assembléia Geràl, com r~sidência ou sede neste Município, desde que se 
comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

Art.6° - A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DQ ,D.I~mrrQ DO BARRENTO será composta pelas seguintes 
categorias de associados: - . ".' .:"::"'~ ,-.' - , 
1- Fundadores - formáda por todos aqueles que',~4i#à'rà*f á~ta de fundação. 
II- Contribuintes- todos aqueles, indusive osfuiidâdqres, que contribuem mensalmente com determinada 
importância fixada pela diretoria e aprovadà pela'.A~:~~rribiéia Geral. 
III- Honorários. .'. . . 

'. . . .'.' :. i' ,~ , ;~. ~: . ...~;. . f, : 

Art.7° - As contribuições dosassociad()s serão'regúlaaàs, cJ?1Assembléia Geral. 

Art.8° - Serão direitos e deveres dos assoCiados:' . 
a) o direito de voto e de ·concorreràs eIeições';'ipdcl~iido ser votados para cargos .diretivos,desde que 
atendam ao disposto no §2° do árÚ2;' " ' .. 1':':' ,.,':: 

b) manter sua contribuição em dia, c()nformt;: ~s,ipt:!ladq pela Assembléia Geral; 
• , • .', .. , ••• "l. " .. ' •. 1.\. 

c) comparecer e tomar parte nas Assembléias' GeraiS;' '- ,. 
d) acatar as deterininações dá drretoria; . " .. ' . 
e) zelar pelo nome, patrimônio moial, frnanceiro' e' mat~daJ' da entidade; .. ,'. " ':'. :',. . 
Art.9° - São passíveis de punição temporáril:"l. ou ,d~. ex~~1,ls~0 definitiva do quadro social, havendo justa causa, 
os associados que infringirem este estatuto~' desde-::qué 'sui'transgressão seja indicada mediante requerimento 
dirigido a diretoria que, frente 'a procedência·, da ; solicitação, deverá. submetê-la à Assembléia Geral, 
convocada especialmente para deliberação :fiitidatíi.eniàda, aSsegUrado o amplo direito de defesa do a ciado - . .. .. , . , :". ' . ...--"""-
em questão. . . ..",.,- ~'1/lI\.. • 

~ .... ';-0 n:Dc1' 
m - DOS ÓRGÃOS E DE SEU FUNCION.c1.L,..,:... ..... .,.~ ........... ~p· ?~~~\:~;;_,: .. \\I\C,;ções 

Art. 10 - São órgãos da ASSOCIAÇÃO CULTURAL. DO DISTRITO D B~~eh O O\~\G\I~~J\L 
a) Assembléia Geát1;' . . .... . .'. . CO,~f:E.Rt: ,~ .I,.H . 

b) Diretoria; . I \ ~hp..l' '2011 
c) Conselho comunitário \; 
d) Conselho Fiscal , será o órgão de .aferição. ,acompanhamento, avalia ão e av i a - ,eleit a 
acompanhar permanentemente o desempenho da entidade ,~leito em Assemblp· a Ger ato igual ao 
da Diretoria ,sendo composto três membros efeÍivosetrês suplentes .§ 10 L c selho Fiscal reunir-se-á 
trimestralmente para apreciar e aprovar ou não ,os balancetes fmanceiros ,os doc entos contábeis e os atos 
administrativos que se relacionam com as fmanças d~entidade , .§ 2° - Os par ceres e as deliberações do 
Conselho Fiscal serão registradas em 'atas circunstanciadas ,lavradas em livros p óp 'os e assinada por seus 
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membros logo após o encerramento dos trabalhos.; § 3° - Os niém16ros suplentes poderão ,obeêleci~ a ordeíÍÍ 
de súplica ,substituir em qualquer reunião o membro ·ou membros efetivos faltosos. 

Art.ll - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO 
DISTRITO DO BARRENTO, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no 
dia vinte ( 20 ) do mês de dezembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, discussão a aprovação 
de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a cada quatro (04) anos para eleição da 
Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser cpnvocada para destituição dos 
dirigentes e alteração estatuária, respeitando-se o disposto no § 1 o • 

§ 1 o - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um terço 
dos associados fundadores .ou, nü mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivüs), para 
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a deliberaçãü se relacionar a destituição de 
dirigentes ou alteraçãü estatuária será exigido .o votü concorde de düis terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse flID, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maiüria 
absoluta dos associadüs, ou cüm pelü menos de um terço nas convocações seguintes. 

§2° - A convoçaçãü deverá ser feita com m;tte<?~4~nçi~.mínima de ojto dias, através de edital .ou comunicado 
afixado na sede da ASSOCIAÇÃO CUL~.pq.:a>~STRITO DO BARRENTO estúdio, bem como na 
sede das entidades que cümpõem .o CünselhO"Comuiiitáriü e com divulgação através de pelo menüs quatro 
chamadas diárias durante a programaçãü da çmissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

" : '.: : .. : .,. . 

§3° - À Assembléia Geral deliberará em priiriéifá.'d~iivocação somente com metade mais um dos associados 
. '.. . . .. , ......... , \.. . . .. 

aptos a votar e, em segunda 'cünvocação, trinta. íniIi.ritos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições di~postas nó § 10': . '.. ,.:,... . 

§4° - A Assembléia Geral convocáda para finseleitoral~i;alienação de bens imóveis ou móveis ou extinçãü da 
entidade, aeverá ser convocada com. trinta dias çle átitecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante 
voto. dos associados em dia coin ·suaS óbrigiições' 'sóCiais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as 
disposiç:Ões dispostas no. § 10 .. ... . . :.. . .... •. ,.,... . . .. 

art.12 - A !diretoria da ASSOCIAÇÃO CULTUR.AL DO DISTRITO DO BARRENTO, órgão executi,vü e 
administrativó~ sera composta por um DIretor GeraI, urrl' Diretor Adrillnistrativo e um Diretor de Operações, 
. eleitos em Assembléia Geral pàrá üni mandátü dê' qfuitrü:(04) anos, permitida a reeleiçãü. 

§ 10 - A Diretoria da ASSOCIAÇÃO .C~~. :DODISTRITO DO BARRENTO, püderá ser 
substituída, para finalização do maD.dato, nó todo "oU éiri parte, mediaiJ.te decisão em Assembléia Geral, 
respeitadas as disposições no § 10. '. . ... '. ..,.; . .. .. . ----.:""""'-' 

. . . . . , ____ "\zrr:F,l>L \ 
§2° - Apenas farão parte da D~et?ria. b:as~eirüs .~atos:.ou natural~ados h~ê~~~~~X~/.~(!)§ e~aiores ~e 
18 anos ou emancIpados, CUjas resIdencIas sejam SItuadas na are $i.%~.daHé':aten9i~p..t\da, taIS 
dirigentes' ~ã<! poderãü estar nü exercíci? .. de mandato eletivü que sWâ~~lg.y-e('~~afiti'&~parl entar ou 
função da qual decorra foro especial. . CO~tt.R't. .r 

. . '10" . . . . . . \,; \'f\j}..~' Lo 

Art. 13 - São atribuições: 
I) Da Diretoria: . ... , 
a)' Adininistrare 'superintender os trabalhüs'e o patrimôniü da entidade ... \ 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; .. 
c) Representar a ASSOCIAÇÃO' CUI.,.TÚRALi>O DISTRITO DO BARRENTO em atos públicos ou 
internos. . ......'. . , .. .'... . . 

,,:. ~., A.~yrlS'rnCAçÃd,· . 
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d) 
DO BARRENTO; 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca 40 Balanço Patrimonial e o Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício fmanceiro; 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a: comunidade e entidades afins; 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades da 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante autorização da 
Assembléia Geral; . 

n - De cada dirigente: 
a) Ao Presidente compete: representar a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO, 
passiva e ativa, judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos; 
ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os 
demais responsáveis, votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; 
praticar todos os atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
b) Ao Diretor Administrativo compete: gerir as, ativ~dJ;ldes administrativas e financeiras da entidade, dirigir e 
supervisionar todos os serviços de escritórÍo da:' associação, assinar conta conjunta com os demais 
responsáveis e assinar com o Presidente todos. os ,documento~ concernentes a vida financeira da 
ASSQCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO, secretariar as reuniões da diretoria, lavrar 
as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres dã. entidade, bem co~o todos os documentos relativos a 
tesouraria e 'secretaria, dirigir e supervIsionar os !)erViços. da tesouraria' e da secretaria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro 'dá entidade; 
c) Ao Diretor de Operações compete: Ímplap.tar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução de 
senriço de radiodifusão comuÍJ.itária, relativamente 'aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos, gerir e 
captar os recUrsos advindos de patrocínio sob forma de 'apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua 
guarda' 'todo o patrinlônioconsiderado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comuni~adecom o ~erviço. pn~s~do; 

• . .•• '", .' . ,_ I •.• :_ ..••. 

Art.14 - Será de responsabilidade da entidade si 'criação do Çonselho Comunitário ,caso a mesma seja 
detentora da permissão para executar o serviço ,eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao. da 
diretoria ,sendo composto por, no mínimo cinco pessoas representantes de entidade da comunidade local,tais 
como associações de classe ,beneinéritas ,religiosas ou de mórador~s,desde. que legalmente instituídas ,com o 
objetivo d~ 'acompanhar a piogr~ação da ~niissorá ;com vista ao atendimento ·do interesse exclusivo da 
comunidade. '. .. . . . ' ,. _,,-, 

. . . . . .. ... :. .:.... .' .. _"" . ...-,..~ -.... /,\ \ 
. . ... -- .,-f\t;r-r-- \ 

=~~oo~~~ns;~~ ~:w;;;.m:~i:=::j::,:o N1tf~%f~e ~:~: pen~~amente elaborar relalório reSUl1lido contendo" descrição da ~~~P8'~' bem'oomo sua 
avahaçao. '. . ' . CO..,. n" \ 

~ \ \'J\jJ.i' ?. u 

IV - DAS ELEIÇÕES 
Art.15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até trê dias an 
eleição, por requeriínentoá Comissão eléitorai, acoinpanhada de no . ata c , é pelo devido expresso 
consentimento de seus mymbros bem como do 'referendum de, no mínllno, um ,écimo de associados aptos a 
votar." . 

§ 1 o - É vedada a participa~ão de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por 
procuração. 
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§2° -, A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mini~o de vinte por cento dos voto: 
válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início dI 
Assembléia Geral. . 

v - DA PROGRAMAÇÃO 
Art.16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e, normas dispostas na legislaçãe 
vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as situações de 
guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e 
Legislativo, definidas em leis. Também será vedado a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação . 

.... ' '" 

VI - DA RECEITA,E'DO PATRIMÔNIO 
Art. 17 - O Pa1rimônio e Receita da ASSOÇlAÇ!Q çv.;LTIJRAL ])0 DISTRITO DO BARRENTO, será 
composto pelas contribuições sociais defin~d~s ~~I~,A~~~Inhléia Ger~l, pelas doações, auxílios e subvenções, 
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas' ~ ji:íi.Õs' :çl6' 'depósitos bancários e aplicação financeira, pelos 
saldos de exercícios financeiros anteriores transfeiüÍospara a conta patrimonial, por valores advindos de suas 
atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 
Parágrafo únIco - Todà receita ou despesa qe:V<;lr~, s~r~provada pela diretoria e nenhum membro de seu 

. . • . ... , . \ li ". '. . 

quadro diretivo será remunerado.' . ',",' , 
• .' : : :::', " ,~. : .: "'f • 

VII": DA REFORM:A n'OESTATutO E DA DISSOLUÇÃO 
Art.18 - Este estatuto poderá ser reformado, no, todo, ou em parte, por deliberação da Assembléia Geral 
Extraordinária, especialmente convocada' pàra" este' ':fim, . sendo exigIdo o voto concorde de dois terço dos 
presentes à AssembJéià, não podendo' ela delibciraf,: 'em' primeira' convoc;àção, sem a maioria absoluta dos 
associados, ou com pelo'menos de um terço nas cón,\;ocaçõés seguintes. 

Art.19 - a'dissolução d~ ASSOCiAÇÃO CuLTURAL' DO DISTRITO DO BARRENTO ocorr~rá 
segundo deCisão de Assembléia: GeraI, ,e ó r~manescente de seu patrimônio liquido, será destinado a entidade 
de fuis nãó 'econômicos 'congênere,' defmid~ na Ass~mb1é~a, " , " , ' 

- .• • • . . •. ••.•.. . ~' _~ t :', ;. . - • 

VIIi: ':",Dis~óSíÇÕES FINAIS ~ .. ~-;. 
Art.20 - Os casos omissos neste estatuto serão re,~ol~idos pela diretoria, c~c.~é.~ómptéia. Geral, 
pelo associado que se achar prejud;icl:l<;lo. . " .....,.... ... '" '\0\ \(,-.;~\ cr~'> ... (:.'.?.s't~'l 
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I. 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de junho do ano 2009 (dois mil e nove), às 19:00 dezenove 
horas na sede da entidade, situada na Rua Ana Maria de Sousa,64 no Distrito de Barrento 
no Município de Itapipoca - Ce, reuniram-se os membros da comunidade, sob a 
presidência do Sr. Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro, para tratar da fundação e 
constituição da ASSOCIAÇÃO cui TURAL DO DISTRITO DO BARRENTO. Iniciada a 
sessão, O Senhor Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro ,convidou o Senhor Danilo 
Domingos de Oliveira, para secretariar os serviços. O Presidente após a aceitação do 
secretário pêlos presentes deu .início aos trabalhos apresentando para apreciação' da 
Assembléia Geral o estatuto dá entidade, sendo o mesmo submetido a votação que recebeu 
os votos de todos os presentes, sendo aprovado na íntegra. Após debate que pêlos membros 
da comunidade, colocou-se em votação ~a_ fundação e constituição da ASSOCIAÇÃo 
CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO - CE. Havendo a assembléia votada, de 
fõrma unamme, pela nnediata criação da associaçã • Dessa forma, procedeu-se a eleição 
para formar a diretoria e o conselho fiscal, ond~ ram indicados e eleitos por ~clamação : 
O Sr. Fran . co Daniel Rodri uei; Phib'eir(J;' afã présidente; " Sr. Danilo omin os de 
Oliveira, ara Diretor- Administrativo;!, a ShJôsem'ir i omes de Sous~ ara Diretora de 

peraçoes, para o onse o ISC anderlucia Gomes Santos, para presidente do 
'Conselho, Lucia Matias de Oliveira Sousa,: A;taide TeOdosio Neres, Suplente do 
Conselho : Gemia Galgania Alves, Bezer.r:a: ;vQ$r ,Roberto José dos Santos, Após a 
eleição seus 'integrantes' tomaram posse:;;imediatamente de seus cargos, conforme 
assinaturas abaixo, por estarem eleitos' ,de .. 'acQrdo com regras estatuarias. Dando 

. continuidade 'aos trabalhos;,· o presidente·. eleito, ~em . acordo com toda a diretoria e a 
comunidade presente, decidiuimplan4rr;',I;!Jr~yés·,:qa\ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE 
ITAPIPOCA o 4' Serviço de· Radiodifusão ~, ,c,onfQrme' determina o artigo 15 § 10 ;alínea " 
a" ,do regulamento do serviço de radiodifi,1,sãº :;apmvado pelo clecreto nO 52~795/63. Caso 
o poder concedente venha a perniit.i.r,al,~x~cllÇj'4o do serviço. Com a fmalidade de 
atender a comunidade. tendo sido aplaudido'çle'·pé:por todos os presentes. Posteriormente, 
o presidente advertiu que a diretoria terá o ·m,andato. de 04 (quatro) anos, iniciando em 18 
(dezoito) de junho de 2009 comtérmmo em 18.(dezoito) dejunho de 2013, o quê foi aceito 
por aclamação. E por não haver mais nada aser·tr~.t~do o. Sr. Presidente determinou que eu 
Danilo Domingos de Oliveira lavrasse ,aprff~e.nt~,~ta, a que depois de lida será assinada 
por mim secretário, a Sra. Presidente e ,quem mais de:âireito.' " I . ,,(\ , """:,",,, ~ da (jJ~ 

~'I'~\r..~V)~~~~~~~ç~n~" ~:&~;lo~'ã3:J O'. 
Presidente ,".' :, ',Diretor Administra: v~"" :f.~\.. 

Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro Oa:nilo DoQJi.9g0S~~h@rr~.í)~ ,MS 
CPF: 632.096.323-91 ' . " ., C;PF: 6 1~~~~072\." l(~:.:,;-;:\\\y!c,;.ç ... 
RG: 3130925/96 ' RG: 99~Q$6Ó'0 G'2-'-' < " -"\ZI.G\~\~\.. 

Diretora: de Operações 
Josemir Gomes de Sousa: 
RG : 2001005021277 
CPF: 01l.43l.633-38 

, '"r; C,O \~\ íj \j, 
O,~rt.~\: .. 
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CONSELHO FISCAL 

lLUllarfukrm ~-1 ik~ 
Vanderlucia Go es Santos 
CPF: 643.426463-15 
RG: 3046544/96 

Ataide Teodosio Neres 
CPF: 030.659.543-54 
RG: 2004019002487 

~1&lÚartLJ:ás kJP;'I42Mo.S'#$tZ 
Lucia Matias de Oliveira Sousa 
CPF: 381.631.953-04 
RG:.2005019100568 

. W~ (7&16z4Y\A~ 
Gemia Galganla Alves Bezerra 
CPF: 928.384.133-68 
RG: 94015051712 
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ATA I)A ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORl)INÁRIA PARA A CRIAçÃO 
E IMPLANTAÇÃO DE EMISSORA COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADORA (DE BAIXA POTENCIA) 
NO DISTRITO DO BARRENTO NO MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA-CE 

Aüs 18 (dezüitü) dias dO' mês de junhO' dO' anO' de 2009 (düis mil e nüve), as 19:30 
hüras na sede da Associação Cultural do Distrito do Barrento, situada na Rua 
Ana Maria de Süusa, 64 nO' Distrito do Barrento, NO' Município de Itapipoca , 
Estadüs dO' Ceará , Cep: 62.500.000 Reuniram-se em Assembléia Geral 
extraürdinária, em primeira cünvocaçãü, mais de duas dezenas de sóciüs da 
assüciaçãü. Na ücasiãü O' senhür Presidente Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro, 
fez a abertura da assembléia cumprimentandO" üs presentes e lügü iniciüu a 
expüsiçãü da impürtância da criaçãO' e implantaçãO' de uma emissüra de RádiO' 
Cümunitária em Freqüência Müdulada (de baixa' pütência) , caso o poder 
concedente venha a permitir a execução do serviço. A ser instalada na sede da 
Assüciaçãü Cultural dO' DistritO' dO' Ban·entü. Destacüu as vantagens que esta 
emissora produzirá na 'cümunidade ;'benefidá'ndü 'no que diz respeitO' nãO' só aO' 
entretenimentO' düs üuvintes, mas' 'prlnCipaJ.llente na Radiüdifusãü da Cultura dO' 
MunicípiO' de Itapipüca. Em seguida vários"oradores usaram da palavra elügiandü a 
idéia dos dirigentes da ássüciaçãü, riláriiféstariàb tütal e irrestritO' apüiü à iniciativa, 
püis ela irá prestar relevantes s~rviçüs à püpulaçãü nas áreas süciais, culturais e de 
entretenimentO'. Após as discussõeS realizO'u.:sec.uma cünduta a tüdüs üs presentes, 
sendO' aprüvada~pür unanimié4t4e, acriaçãü:'l:Íá'A:sspçiaçãü CulturaI dO' DistritO' dO' 
BarrentO', NãO' havendo máis nàda-atrátai~:' lavrou~~K' li presente ATA, que após lida 
e apr<~vada será assinada paladiretori,a ,e:, de~~s sóci{)s present~s'. 

ltapipüca -Ce, Pistritü _dO' ;BarrentO' 18 de junhO' de 2009. 

Fran9iscü . Daniel Ro4ri~~s. ;PirÍheirü, Danilo Dümingüs de Oliveira, Jüsemir 
Gümes de Süusa, Vanderlucia Gümes Santüs,' Lucia Matias de Oliveira Süusa, 
Ataide'Teüciüsi~ Ne~es,'demi~ Galgrun~ Álves Bezerra,'~übertü Jüsé düs Santüs, 
Adalmir Süusa Paiva. ' 

, . , 

!,,~~~ "~~'& ~.v.~".~ Q:~~o' . 
FranciscO' Daniel Rüdrigues PinheirO' ' " ' 
Presidente -

DEP.Ulü Dümmgüs Oliverra ' .',':," 
p~~i~.='Administratiy~\ - . , 

,iJosenin (fomeS de 5i O{t<UL 
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COMARCA DE ITAPIPOCA - ESTADO DO CEARÁ \~,1," r.'<?;;: J 
CARTÓRlOD02Ó• OFÍCIO-AV.ANASTÁCIOBRAG~ N°. 557 '. ~,'S' - ~ .,; 

TELEFONE : 088-631.2066 
FAX: 088-631.1724 

MARIA DAYSE AGUIAR MOURA - .zA. TABELIÃ 

C ER TIDÃO N°. 219 

CERTIFICO como me faculta a Lei, a requerimento verbal da parte 
interessada que a ATA E O ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DO DISTRITO DO BARRENTO, situada no Distrito de Barrento, à Rua 
Ana Maria de Sousa, 64 - Município de Itapipoca - Ceará, foram 

o 

REGISTRADOS no Cartório do 2 . Ofício de Itapipoca, conforme consta 
Registro sob nO. 1.323 e 1.324, respectivamente, às fls. 80. do Livro 02, do 
Registro de Pessoas Jurídicas, datado de 23 de Junho de 2009, CERTIFICO 
que a Associação acima referida tem personalidade jurídica. O referido é 
verdade. Dou fé~ 

IT APIPOC~ 23 de junho de 2009 
A Oficial do Registro 



~ - ~ r .,"'~.~ '1 ---~ 
,::-'-0,* '. .-----~ 

C @ \1".n~ . 1 :j'l li( :.1) ~~ 

'- rT-;:r ~,"2::0 ~ 
ifl ~ • '0:. ~ .. ' -:"1 ~ cC r t L~·· '.-: n"_ \,.-J 

Y'J _ _ \ I:'! ':~:J c-J 

.c . . __ ~-? RELACAO DE TODOS OS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇAO ClILTURA'\-'9.0:DI:STRH 
-'f ::)..f -' ' '\ ,:;,;-:. ~'. ::í. 

N" 
OI 

02 

o:; 
04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

li 

11 

I ' .' 
14 

15 

16 

17 

IX 

19 

20 

. \ .~\ ~f.~S. ~ 
Afirmamos ainda qll<: os associados, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a\·i~\s~ã~loSeI 

'r. o-:.:? UJ' \ :::;.~ ~ 



::-..... 

) ) 

----------~.~-----------------------------------------

CS"~í.ln 00 (;EI.\8J\ 
8H;RE r~AII\·OA SéGlJRANCA PU8l1CA 

IN3T1TUTO DE (DENTlFicÀcÃo' • 

I 
t\ '<l:l-v,.;.J.. I\\..~~:"'.$h. .. ;., li' ,,) ~ • . ~) .1'""""""."". ",.)tA'I'·:' ., - :" ~~\~::~. 

• I '. .. • • /;, • ~ ~ 



) ) 

, . 



) ) 

I{.",~' ". 

'_.* ~tr 

\. 

SE~ lAinistétio <lOS CC","""""'';; \ 
cOtlréRé colA o OR\<>\~\. 

{; , l-/\ll-(" 'lO" 

I I __ ....L;.".._-.-~---





·1 

- . ..; . 

) ) 

. I',' 

) . 

, . . ,~ ... 

I. 

\11. 



) ) 



SéR\}\ÇO PÚBl\CÓ Ff:.l)é~1.. 
Ministér'lO das CQ11I

un\c
a
ç
o

es 

CONfE.R'E- Ca~\ 0 ()R\G\~l\t. 
l. , \'I\f\i' 'lO!' 



i 
1') 

c 001. .' ; ,;,:.? 

~ .0 •• 

I) 



,: .. 

'\ 

\.l 
J-~~----



I) 

comprovante ae lnscnçao e ae I:Snuaçao caaastra! no C1:'J:< 

'. 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 
Nº do CPF: 760.691.683-72 . 

Nome da Pessoa Física: ROBERTO JOSE DOS SANTOS 

Situação Cadastral: REGULAR 

Comprovante emitido às: 08:43:37 do dia 20/06/2009 (hora e data de Brasília). 

Código de controle do comprovante: ED59.C183.34C6.AE10 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil na Internet, no endereço \wJvv.receita.fazenda.qov.br. 

Aprovado pela IN/RFB nº 864 , de 25/07/2008. 

.... 
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DECLARAÇAO 

DeclRro para os devidos que a sede da Associação Cultural do 
Distrito do Barrento .. insc!"it,8 no Cl'TPJ soh o n1l!ne.r~) 10.913.941/0001-70 
Jhncioí1a no endereço Rua Ana l\!1aria de S Oll5; a" 64" Centro "/ 
CEP: 62.500.000 na cidade de Itapipoca )10 Estado do CeRrá. 

Por ser '.rerdade" firmo a presente decJ8.mção 

ItaplPoca -Distrito do Barrento - Ceará. 23 de JU11ho de 2009. 



Associação Cultural do 
CNPJ: ~. q 

arrento 

DECLARAÇÃO 

Eu Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro , na qualidade de representante legal da 
Associaçã Cul aI do istrito rrento, Inscrita no CNPJ sob o 
nº ~./, Z?t , 
com sede na Rua: Ana Maria de Sousa, 64 , Centro, DISTRITO DO BARRENTO 
no Municipio de Itapipoca, Estado do CEARÁ, CEP 62.500.000, 
Telefone: (88) 9944-03-53, declaro para os devidos fins que todos os dirigentes 
da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. 

Por ser verdade, fIrmo a presente declaração. 

Itapipoca - Distrito do Barrento - Cearápl..3de Junho de 2009. 

Endereço para correspondência: na Rua: Ana Maria de Sousa, 64 , Centro, DISTRITO 
DO BARRENTO no Municipio de Itapipoca, Estado do 'CEARÁ, CEP 62.500.000, 
Telefone: (88) 9944-03-53 
Correio eletrônico (e-mail): __________________ ----' 



) ) 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

sociação Cultural de Assunção, 

"''''''''''''~O ~~"."" ~,,~ 4~,h 1F~~ ,j. oJvf';....a. ./ 
Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro Danilo Domingos de lveira /' 

CPF: 632.096.323-91 CPF: 64148513372 

Presidente Diretor Administrativo/ 

JosepÍn COmes ,de StJa&1JJ . /' 

Josemir Gomes de Sousa / 

CPF:Ol1.431.633-38 

Diretora de Operações/' 

CONSELHO FISCAL 

'\,{~luuQ rm' ~ 
Vanderlucia Gomes Sa tos 

Presidente do Conselho 

CPF: 643.426463-15/ 

Affkd/e {éda7~ //Pne:: 
Ataide Teodosio Neres 

Conselheiro 

CPF: 030.659.543-54/ 

tVoba51!e, ,:T&sé doS .:)c>-.YlfoS 
Roberto José dos Santos 

CPF: 760.691.683-7V 

Conselheiro 

Nestes termos, pedimos deferimento. 

la /..lOtá~cl'(1i/Va(' fl1lL 5'o~ 
Lucia Matias de Oliveira Sousa 

Conselheiro 

CPF: 381.631.953-04/ 

"I , G . 
~ .frlG~}cr::OFR;:J 
Gemia Galgama '5IT8tQ!êIfi'l;I '.::~, ~~'~'!:?I'<;S \ 

• Ministério da;; (.vi "I •• ~ ••• t .... ," \ 

Conselherr C""\'("'III\L I 
~rud'i="'RE O)\~\ O .l\'" j\ 'li'" \ 

CPF: 928.384.133 68""rc, . 

~011 
I.B I . . . 

JB 
Itapipoca- Ce , de junho de 2009. 

Endereço para correspondência : Ana Maria de Sousa, 64, Centro,Distrito do Barrento, na cidade de 
Itapipoca, Estado: Ceará, CEP: 62.500- 000, 
Telefone para contato: 088-9944-03-53; 
Correio eletrônico (e-mail): 



i) 

Associação Cultural do Distrito do Barrento 
CNPJ: dO. 9{2. 9ftj/oooll-ÇjtQ 

I 

DECLARAÇÃO 

Eu Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro, na qualidade de representante legal da 
Assoc'ação Cul aI 'o Di trito do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o 
nº 
~~~~~~++~~~~~~-------------------------------? 

com sede na na Rua . Ana Maria de Sousa, 64, Distrito do Barrento na Cidade de 
Itapipoca, Estado do CEARÁ CEP 62.500" ,Telefone: (88) 9944-03-53, declaro 
para os devidos fins que a entidad não ' executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusiv co unitária, ou de qualquer servi~o d _ 

/ istrl uição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entida não -
tem c mo integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, n 
co lções, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

ó2~ 
Itapipoca Distrito do Barrento - Ceará, de Junho de 

Endereço para correspondência : Ana Maria de Sousa, 64, Centro,Distrito do Barrento, 
na cidade de ltapipoca, Estado : Ceará, CEP: 62.500- 000, 
Telefone para contato: 088-9944-03-53; 
Correio eletrônico (e-mail): _________________________ --' 



Associação Cultural 
CNPJ: 3. q. 

DECLARAÇÃO 

- Eu Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro, na qualidade de representante legal da 
Associação Cultural d Distrito do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº 

- {3 . / , com 
sede na Rua: Ana M ta de Sousa,64 , DISTRITO DO BARRENTO no Municipio 
de Itapipoca, Estado do CEARÁ, CEP 62.500.000,Telefone : (88) 9944-03-53, 
declaro para os devidos fins que o nome fantasia da emissora, se este for utilizado, 
será Barrento FM. 

Por ser verdade, fIrmo a presente declaração. 

Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, ~ ~ de Junho de 2009. 

I 1 

Endereço para correspondência: Ana Maria de Sousa, 64 , DISTRITO DO BARRENTO 
no Municipio de ltapipoca, Estado do CEARÁ, CEP 62.500.000,Telefone : (88) 9944-
03-53 
Correio eletrônico (e-mail): __________________ ----' 



Associação Cultural do 
CNPJ: . 1/3. 

DECLARAÇÃO 

- Eu Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro, na qualidade de representante legal da 
Associa~ã~ Cul f aI do istrito do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o 
nQ (U . 
com se e na Rua : Ana MarIa de Sousa, 64, Centro,Distrito do Barrento, na cidade 
de ltapipoca, Estado: Ceará" CEP 62.500.000,Telefone : (88) 9944-03-53, declaro 
para os devidos fins que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma 
Complementar n~ 1/2004. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

a~ 
Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, . . de Junho de 2009. 

Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro 
Presidente 

Endereço para correspondência : Ana Maria de Sousa, 64, Centro,Distrito do Barrento, 
na cidade de ltapipoca, Estado: Ceará, CEP: 62.500- 000, 
Telefone para contato: 088-9944-03-53; 
Correio eletrônico (e-mail): _________________ -----' 



) I. 
I 

Associação Cultural do 
CNPJ: 

~~~~~~-L~~~~ __ ~~ ______ __ 

DECLARAÇÃO 

- Eu Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro, na qualidade de representante legal da 
Assoc'a ão Cultura distrito do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº 

. g (JO-· 
com sede na Rua: Ana aria de Sousa, 64 , Centro, DISTRITO DO BARRENTO 
no Municipio de Itapipoca, Estado do CEARÁ, CEP 62.500.000, 
Telefone : (88) 9944-03-53, declaro para os devidos fins que as coordenadas 
geográficas, estão seguindo a padronização WGS 84, 
(03°),( 35'),(11.2)'S de latitude e (39)° (39)' (11.5)'W de longitude, e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é na Rua: Ana Maria de Sousa, 64 , 
Centro, DISTRITO DO BARRENTO no Municipio de Itapipoca, Estado do 
CEARÁ, CEP 62.500.000 

Por ser verdade, frrmo a presente declaração. 

Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceara?8de Junho de 2009. 

\ I 

Rua: Ana Maria de Sousa, 64 , Centro, DISTRITO DO BARRE 
Itapipoca, Estado do CEARÁ, CEP 62.500.000, Telefone: (88) 99 

O no Municipio de 
-03-53; 

Correio eletrônico (e-maU): 
---------------------,.,.--------------~ 



;. 

Associação Cultural do Distrito do Barrento 
CNPJ: Aü 913. 9ttf / ()001- <tO 

I 

DECLARAÇÃO 

Eu Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro, na qualidade de representante legal da 
~ssociaçã :ul~~~ ~o ito d Barrento, Inscrita no CNPJ sob o 

com sede na Rua : Ana Mari de Sousa, 64, Centro,Distrito do Barrento, na cidade de 
Itapipoca, Estado: Ceará, CEP: 62.500- 000, Telefone: (88) 9944-03-53, declaro para 
os devidos fins que a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as 
disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

P.16 
Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará,' de Junho de 2009. 

Endereço para correspondência : Ana Maria de Sousa, 64, Centro,Dis 
na cidade de Itapipoca, Estado : Ceará, CEP: 62.500- 000, 
Telefone para contato: 088-9944-03-53; 
Correio eletrônico (e-mail): 



\ I -~~--~~----



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po~ador da carteira de identidade n°cê:CZi 2:(1 ~?( t:? -Cf> SSP-CE, 
resIdente na Le..o..Q;"ohd.., -'--_~~ __ O , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo. qtJ. O/tfí /000 1-1'l2) 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cofuunitária. 

Aftrmo ainda que a minha residência se situa na áréa" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

\ ........ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO aGo 1. C)ô S O c 1. 1>9 ç: SSP-CE , 
residente na L, 8".o,rL, beL. rL Z A euL)IJ 12 , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo" q (,5. q I-(~;;; O C I-- 1 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà' pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° .::i966 ?d b ~ 9 O SSP-CE, 
residente na &"e..o.iokck cl ~CAyY7t1 , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62~500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº Lo Clt 1:( at 'fi( o o Q /- ,~ , 

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009 . 

• ! ...... ~ .". 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portad~r da carteira de identidade nO aaO'9--ilj SM5 ... " SSP-CE, 
residente na a.o eo. {L clo..d,p~ cL z ,L e-< &p1 Õ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ (o. q 13 - o{ q -!x!'(!) Q o 1- 1ó , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C unitáriii: 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà' pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

\ .... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO -{ <? b 5 Cbt; - Cb(!J SSP-CE , 
residente na r1a eo.fL ~cL. d. a L: eA Á/Y! r? , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itaplpoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo. a{ />. QI{{;/1.JC)C2 f-. ?ó , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C6munitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ~60d. 600<:J11<:Ó ç;,:/ 1.. SSP-CE, 
residente na 9.0 e.o,.lLcL clt 77ue"a.mo , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ .Lo _ of 13_ q'i f looeJ (.. tÍl , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão CJmunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área' pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 9.. 3 ~;l.~ 1.$ I 9 a SSP-CE, 
residente na ke<!/)\ Ldo,ck ck ~ e,-<4/1Q , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº- 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associa ão Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº G{ 1- O ~ -

que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréa'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~ 

l 't:.G i\l PI ç.;SX') 00 N!\ 00 N\S {\f'\ C '\ te '\>00 (O 
portador da carteira de identidade nO 3~'íí ,1-:i 4 SSP-CE, 
residente na ia eo a: cio, cL cL Z" e,NY! o , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ;to . 0//5. O( 'ir. (1') ('J <9 f-- 70 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ~Cj<:>Q)9:363(; "3 h SSP-CE, 
residente na 9-c fA'-. Q;, d..o. cL. cL Z -'- eA h41 Q , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo s{ (à cf4 ~ o eJ ~ (.. Tn 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

I. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° :::L gi 6 ç,lj li J 9 é:J SSP-CE , 
residente na ~ P,.o. LJ.o,.cL. cL %eUfY/;; , 
no Distrito do Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata O subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo 0113 O( 11-~/b cO 01--10 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã Comumtária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà 'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 3sa&i / $0 SSP-CE, 
residente na fl.o P.,o, t ck~ eLe 7;,1, P MIVl ~ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº- 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº- Lo 0/ 12 Cf W[ Q () o flÓ , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omurutána. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de· 2009. 

I .• 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 4 ~ H C) 5 q, ('6 ~ SSP-CE, 
residente na (Lo fLo" Q. aLc,cL de T-v- f!A).()!/ () , 

no Distrito do Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ .f Q. q I s -q Y-k( () Q (J r- 70 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

"... ,,~/:.~\ Y·:~·:il.-;: ... 

;2;:~,: 60 

portador da carteira de identidade nO 20õY (:>:1.9 DiSSo':? SSP-CE, 
residente na (lo eo. 9..:. QkcL. cL LÁ (iA:;; Q , ' 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo = q;,l>- q l.f lO CJ 0.(- T.o 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

~l.n-.. \,~d."" ---' RVIÇO PÚBLICO F~DE~A~L , 
S~inisté:riO das Cornu!'l\('.f:\çoes 

FEDr.: COM O OHIGINAL CON .N;, 

L 1 MAl' 2011 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO &oa3 019 C!I!t{ 430 SSP-CE, 
residente na k0OlfLt ()fJ12é <Df- 7v{J(/r0: , 
no Distrito do arrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da sociação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ .-da. g q .; rJtJO-l- . 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO i) (")0 b D;\,C!\ ~D) tl~ 9.:\- SSP-CE , 
residente na "Qt"QSc Q AU\Á) 'Ç)E '10')6 A- , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo .. q l.3e q Ij~/O() (f) f-. F"'o 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co umtária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

----o P"'\3LI\~-;~-;;0 SERVIÇ l' ,.1 ~\)~~~~~ \ 
, c' n'I'lP\r~:::oe •• 6' -\I"\~ I C111:l '-I 1 Ministel'iO C,n ... " . 

1~ COM O ORIGIN/.\L 
CONFEf{c. ' 

i'?~ 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO ~3415 4 63 L) I{)o OG SSP-CE, 
residente na (Lo fu tL ~ k Z;Á (l.v.M O , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ L () _ C2( 13 ~ 0/ l( ~ O o Q /- 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co umtána. 

Afmno ainda que a minha residência se situa na área' pretendida para a prestação 
do. Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r---
f:\ 1\11" a N \0 Q A 1)( A6 -'\ ç-o'\)O'5lÔ 

portador da carteira de identidade n° -:1.3;3 a.SLj3 - 'VZ SSP-CE, 
residente na lo eo- Lcl,\.& cL 7Ã& eJNt/ Q , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Cear~ CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo. OI j > oe J.f ~/ (} (I) 6 I~ 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO dcoàaOS 19-.L( ~O 9 SSP-CE, 
residente na t, eo. t do..c1. oL %Á êMdin , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo, Cf 13. O( 1~/ooe) [- 70 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréa" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 3d{ q ':T~ 'iJ 1- SSP-CE , 
residente na ,teea lolc,-oL dr L: e::;;; , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo < q 1..5. q tf ~o 12 Q,,/- 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C unitárIa. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO .{ 1.1-\ ~ (")1..1-.. \ SSP-CE, 
residente na º"º eA fL ~ de z: e;u;;,;; , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº Lo. G(L-.5 .. q tf-fi O ao I-- 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C umtária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de iden~idade nO 3 i. 309 a.g I Q 6 SSP-CE, 
residente na A.. N f\ 1\/\ A,ª-, ex 1Q é S 6 \j S A , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº Lo, O/il. q q~ () O ()k 10 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão mumtána. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° '30 Lt E. 62} ~ I q6 SSP-CE , 
residente na 9.oeo"Lckok dJl ZJ e:::;;~ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Ir!!). o{ /3" o( L{ f o OQ f-, lo , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária.· 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áreà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° <1(\ ~ S lC::{b<::l l) g b SSP-CE, 
residente na L, ~ ~ . c-1o-~ ~ L A iU'M fJ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associarão Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ 10 Cf /5_ o{ 'i ~La o tV!-1O , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



,.-~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 3alf3 ~lf6 10 b SSP-CE, 
residente na to eo..l ckcL ch"t: e..:AM;; , 
no Distrito do Bárrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ .lo. QJ3, c(Yf 00 QI-1o , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



) . 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO QO bl-f ~ ao g ?1.CY'1: SSP-CE , 
residente na G..o eo.. (L~oL. cL 7:u e;;;no , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ /(1) aj 1.::5'. 0/ 1~/(Q () Q (. :1e:> 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co umtána. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 1- 96 IÓ """X 1.1-~o SSP-CE , 
residente na Q.Q a.A L oLo,-cL ok ~ e,o./}'1O , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo. atl.K. C/1(g(ooo f-. M , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreà" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009 . 

. . . ' ~ .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 3 ~6 1.. ~ 6 2> {q '5 SSP-CE , 
residente na t:aarg;k~ oG &c?I/nA , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ J'lJ.. f;t 5 ... q-W12t:Jt2Y --- 1-0 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréa'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

\. 



)-

!~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

A 1;-1 TO \\11 o '\" f 0 DEl 5 lOS;: I I 1-3 Q 

po~ador da carteira de ~d~!--dade nO ~~ CS Ç) 'Ó 5 9 'j SSP-CE , 
residente na bcedtóG~ tr::ie __ ~ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoea, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demons.trar o meu total apoio à inic~ativa da Assocj~ão Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscnta no CNPJ sob o nº ;(O~ 913.. qyt Ltz&Zt/,4'-"- 9-tJ , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão/éomunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà' pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

Zé 0))0 5 LO i.rHo 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de i?entidade nO ~ 'b~c:J; ~ J-J SSP-CE , 
residente na .10 caJidadr57 ok L-:.. --"-'_ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Cear~ CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ .::fo.. !(';f3. :?Lf-lfaCJt(2 k-' '::[0 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áré'à.'· pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



,-

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO a.oobCJi,2)<:::!a'l.f)13 SSP-CE, 
residente na "Q..\')'\\'.OsIJ'RIC..'L\I\Nc C.c'42-12f.\1d ''''M/\ , 
no Distrito do Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da b.ssociação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ /0 ~ Cf t3!fl tf~(IJ Q O 1-70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodififsão Co unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréa' pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 1. 0 b t, SG 4 - <.3 D SSP-CE , 
residente na b&le:tdt~ cÚ 7:uCú --??P , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativà da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ ':La U..J.. fLjL/f2e;:/é7..:::t'- 9-P , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusao Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

\I aL dt.r1 ; r 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO .9.. <;G 1> G'Sc 193 SSP-CE, 
residente na "Q..,\'H\ - t:\ C\.l C\ '1\(\6 B \ A, 52 G SouG 4 , 
no Distrito do Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Di$trito 
do Barrento,. Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo. q I$~ qtf~/o o () f. 1ó , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áreà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r-

I\J\ (\ 1(.,( D '5 €\ N i<:> N \.0 C, \ \.. \j!\ N\ ed;v f\ 1..-\-\ f.\ E,S 
po~ador da carteira de identidade nO ;i3"!L65 - Slf SSP-CE, 
resIdente na k eo.. L aL,.,k _ _. _ eM/Vl Q , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo. O{ 1.5_ O{ ij~/ClO(,) 1- ;1'0 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà" pretendida para a prestação 
. do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

' .. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO ~~ c>S"bS3 I 0~ SSP-CE, 
residente na çc;:.t>)Q,o Qml\1S"S)f 50\,)0(:\ i , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo q 13 _ q Ij ~/o () <? f--. 7.0 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co unitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO ·~H 64 6 a$ { ~ 0<20 SSP-CE, 
residente. na Lo e.o..tck.cL.. cL.- h..&C-<..&xlQ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo C2/ 1.3_ 0/10/10 e ó /.. tO , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréa'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ~e::.f> ~C()L-f (~lj SSP-CE, 
residente na 1-0 eo. LcO....o"clo cL. ~ &<141Q '. , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 

. do Barrento, Inscrita no CNPJsob o nQ /0" OI (3" q 15(' () O o /-- t",c , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co unitárIa. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



----------------

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO SSP-CE, 
residente na "Q\.)f\'. !\\) 'fM=L\\?I tvo (,()'g,'Q."E:-,1) ) \ \'(\ f\ , 
no Distrito do Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ 10« q lI. 0/ Jjl /00 () f "1(') , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co.fuunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situà na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 'lOC>d ClOYjC ~y y~S SSP-CE, 
residente na 'Q.,\H\'. fW'RtL\~~ C.o~iLHf\ L\N\(.\ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ /1)" q Oe q'iJlo (T) <:> !-lb , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C6munitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreà"pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



~I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO ~o:1i.3Ef!.t~3 -1; SSP-CE, 
residente na \9,\) B'. fi. N f) "" I\R \~ ~f '2DúSf\ . , 
no Distrito do Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultura] do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº fOr oj (Se Cf'1b/o () o! -to , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

,_ .. ~ ... ,-, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 32l \j ~ 3 c I Cj CO SSP-CE , 
residente na Leo-.L"ak& k Z),0~;Xr? , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo O/L S' aI.lj..( / O (0 ~ 1-~ , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Colfiunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreà" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área' pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

-'- L 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ~o G ('.) Sj o f,~ 1- -~ SSP-CE , 
residente na L e.a t d.o-cL cL %e<--:;nn , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associa ão Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ f O O 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

J 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade riO &aCJ'>:\ &i'2>'D '3-1; -4 SSP-CE , 
residente na ioeo.lokoL ~ 7M,P-<.uYlQ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ ~/([) q:l3 .qq I /00 C> & LV 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C((munitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Município de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

~p!III:ru~""'~"'~~ 

SERViÇO PtJG.UCO ;:~.O~~l \ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p{)rtador da carteira de identidade nO 'Q..cc:\ Ç)o,ro ~S'1- ç., SSP-CE, 
residente na "Q..\)I\ ~')~kL\I\Nêl CoR'ÇLt\~ L\ !V\f\ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo. cri$'- CfJ1~() f) () f- ,in , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

\.1'" 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 'J,.oõaac5o d-...L{.:d-3S SSP-CE, 
residente na~;y /\ J. ~\:) "I?E..L\ ((\!\J o Co\Q~ ti !\ t \ M f1 , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ /0 _ Cf 13.. q!ff/()(!)() t 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° d. 0(:) ~ :l3-'3:=t b3 -~ SSP-CE ~ 
residente na ~4) f!A ~ ~ oL cl, cL 7:< fZ.,u,;yJtJ ~ 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoc~ Estado do Ceará, CEP 62.500.000~ 
pessoa fisic~ vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o rrº Lo q l. ç q Jj~/oQ O t- 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà' pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO ~~l:::24 1... ) g Y SSP-CE, 
residente na ,./,oo::tL(i/a.~ di ___ ?-?,/::) , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Asso/iação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ::r&: f;tJ~ iLf.z;ij.fZ({lt2 __ :k' 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréa'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° bl.oa & (;) êL::=SCl ~ <b '3 SSP-CE , 
residente na k C 4l/fé:r6vd,e @ (.dA- c '77./i) , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ. i/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Asso.c~ação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº :Uz, f::z.3 ~ ~f?!fl;:?6JctJ Xo/' ef-O , 
que tem por interesse' executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréa"pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Município de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

i.. 



--:
I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO ,,? ~S '3:-9)L\ 'b (<1 ~ SSP-CE, 
residente na, k~ ale .UvAc;r?./V , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº k~ f.i3 to iL4t,,!&tfJ t?;/ - TO , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



-, 

,-, 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de ~entidade nO 30 4, ~ ~ 6 SSP-CE , 
residente na tbca}; ~ af? z:;;ê& ick2<Ã , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ x~W,f?f-.Lbp(j'y- 9-cJ , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã<lComunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréa'preteudida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO aC)or:t~SC:. JS)"\-!:t -Lf SSP-CE, 
residente na 9.-\\ (\', (.\ u Q,Ç;U e;\\Ia Cc,\9.;gç. \ p. "-\ M f\ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo. q L?_ q/f, ~/Q <') o f- 10 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co umtária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà"pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° Q,<::>OOOOSSOOb1 6<fi SSP-CE, 
residente na ~.Ç..\ " ~l) Rç.l...l Ç'>. N Q ÚJ §? SU:\ f\ 1 \ N\ (\. , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ I t!) _ a{ f.f Cf 'i ~/ O O (1) I-- 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C~munitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO &oo!\' eSC; ;l"J..b _ a SSP-CE, 
residente na 'Q.\).J\ : AIJYH:J,\ f1ND coRU\A; 1.\1\1\11 , 
no Distrito do Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº Lo. (]f 1.5 .. ºH~/()(')o L-tó , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co unitárIa. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréa'pretendida para a prestação 
do Serviço. . 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



. ..-;--

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO ':l.y S9>=M\,ll (g ~ SSP-CE , 
residente na Q..\)~ f\~~L\M\.)<:J (o'Q,ll E,\P. \,\ \11\(\ , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo, cp I ? .. q ti;;( O O () t-lÓ , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co unitárIa. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà 'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009 . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° ~"õ1 <;}.íl.'"\'1/ 944 SSP-CE, 
residente na "g,,~.f\', f\\')~L\\\(lJO Cc ~\ f\; \.\ 1)(\.(.\ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ. 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº- /0 .. (jj'-.5 q 1f.g( DO O. f- ;(0 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co umtária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

N\A$,\CI. Lv lSA 'S)e 5 5~w-ro S SILVA 
portador da carteira de identidade nO no 000 (') 50 aS bM SSP-CE , 
residente na ~\..) PI . A L\ 2 \Q c.o ~!.:~~Ú A L \ "<\ A , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ ./oe Qt..5. qq~(Q 00 {- 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009~ 

I : ... 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 13=3::tb 1. LJ -q g SSP-CE , 
residente na A \\H\ N\.().;W'\(). '\)E- S~\JSf\ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos' de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ /0. q 1...5 .. q?f.~/()(!) oL-- 1Ó 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co unitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áreà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO o:>t?>c::~d .. CJ<"J 933:1 <O SSP-CE , 
residente na I\\. \"Qm c..c.~!5l.E\ o, L\ MA , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo. q!?" q'i'; /0(') o/-- tó , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cof6unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

SQUà'd 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO aoe ~i5 6 06LJ ~3: SSP-CE, 
residente na (\\\)~ N\Al!6.\Ps "\)f SoUSA , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
-pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ (O(J/ U q1 ~/tO (') <0 (- :t'O , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C mumtána. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

SilVe;, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO "1, t)..(r, 1. U U 0 ~ SSP-CE , 
residente na ~e.o\'LolnQL L~b e;~Q , 
no Distrito d~arrento na cidade de Itapipoca, Estado do Cear~ CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ (o. r2ft5.. q'i~/()O()i--1'o , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

. I r,. 
(\f\/?--e... \f\ "3'cSç, '$)oS 5 (\\\.IToS ~G ~s 

portador da carteira de identidade nO 3ô ~~q, 3 ';;6 SSP-CE , 
residente na kCi.W~ a:t~ __ :i7?_ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº .Lt!J e f L: s~ j'l(.Y/f2t?Cl...::t: - W , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Cofnunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po~ador da carteira de i~entidade J :9:' <;>;:;1:: 3 SSP-CE , 
resIdente na, lo ca&d::uzé _ ~/:.._ /::4 _ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associ51ção Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ :.taqz: Se ?11i( 1/ cJ t?L - .ri--o , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

r-

M 1\ 'Q,c.. \" :s aS.f:. <X fi Li f\0 
portador da carteira de identidade n° ~ C lj ~S3 9 I º> b SSP-CE , 
residente na, !hcdf;~ c4: ~~ÚA '77./V , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ :Z:/2 'J;r? ql(..tjlJcJO .:z:-":f{2 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà' pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° .Q <:::J olj <:->95) 1..t l b6 "1 SSP-CE, 
residente na Q D/\ (. (.\\.Y9.s;; L\l?d\} o <:.õ tQ....U\ (.\ L\ MP" 
no Distrito do Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ /0. q IJ. q ti ~Io (I) (í) 1- to , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C ~unitárli 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréa" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 
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( I 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO ..( 9..1.~Y's9b -'n 6 SSP-CE, 
residente na ~)!>" Clt) ~\.\\\(\Jo C QQ..Qk,\ ~ ) ,,\ 1'(\(.\ , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº lo. ql...s. a{'jf /OOt!) (.1Ó , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C6munitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréa"pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL J. 

portador da carteira de identidade nO :;).6 o!X!6 ~ i, Y SSP-CE ,~!I 
residente na g,\.\~ '. A:lH;:3.kL\(.\t\.ra CJ:s~)(:\ 1 \ N\A. , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo. q 1..5'.. OI I{ ~/ O Q O (- 10 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. . 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áreà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

L 1 \'III-\{\ 201'1 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO (~:;V~!k%'b:51 ~'a- SSP-CE, 
residente na ~f\-. A\)QfU (\NC Co'RÇ.Ql f\ L\ W\9. , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lo .. 0{/5. qq~.tl 00 I- -(O , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO <;l<:::l~1.. {JeJS GL; 3632 SSP-CE, 
residente na t, e..o..l ~ clt Zúeu/(J Q , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ (O r et (5_ q Jf~/O O (") f.-.. ;0 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áreà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

-
\'1\ 1\)\\0. L\2c "f\?,.\ s;u~ 5)QS SANTaS 

portador da carteira de identidade nO <;:{ a c l\ C) 1 ~ ~ l1 '? 5'"6 'ri.. SSP-CE , 
residente na ~\J!\ '. ~\.\~ \0 Co "Q.:ç .. t-_V\ l \ N\ p., , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ /0. q (5. q q. ~/ O O éJ 1-1'0 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Município de Itapípoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

, ,p:-' -".-. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO .;} ~a 1. 90 b b i 9 3 SSP-CE , 
residente na ,LoeA/L.olo-& cC %e,u,41 Q , 

no Distrito do Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ ..In. q {:fo ~/fI o 0 -& 7Ó , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

~,:~...".", ,........'"-""" ... !~, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° 3Oi~~ - <16 SSP-CE , 
residente na l, eo ... t:clc.k cÍ& 1:.b:;;; , 

. no Distrito do Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº in q(3 qt;é/ooa (-1Ó , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. . 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO i .1:\31 ,~4C6 SSP-CE, 
residente na L e..o..l.~ ch hÁ e..A hM ~ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cul al do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNP J sob o nº <9 -
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão omunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



r 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° l:\~9 ~ :V-\ - '6 ~ SSP-CE, 
residente na ~\.)\.\.: A,(\)tp MAªH\ 5)€- Sl'JUS'-\ , 
no' Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ (n, q/3 _ q1{i Q o O (. lo , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co unitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

50 CO rLO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO QClo"Và~1j SH3 ~ C'\ SSP-CE, 
residente na -Q ~:S)l\S.(";) Q A\y\ (; IÇ)f Se' '\c, G , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ /0 Cf U. ce'if/() O(0!- 1:0 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áreà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Município de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO :;b(02) 01,.,9. <00 5&J 9, D SSP-CE, 
residente na LQA...l kd.e ck Tu-;;'J.Jty1Q , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma tomplement~ 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ jfb Cf I {. 1'1~/0(9o!- 7S , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C munitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na área'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° &)00:1:- ~H t:!3 C16i. .... S SSP-CE, 
residente na ,Lo CAL beL. ch, k.C-A.MJ1 D , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº lo. q 1.5_ q '1 ~I O o o {- 7.0 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

""-~lCRqCt_.~ -""t. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p0r:tador da carteira de identidade nO ~~ C:C5 ($ 6 SSP-CE , 
residente na LoCA--Lkk c.L.-- __ ",{ __ Q , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62_500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ ir!). cp 1.3 q I-t.!/c){!)ol- 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

~~""~~1."~~_U''''''''1O~,. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° <2 '1 C) O 23 S ~(j 3? SSP-CE , 
residente na L,f>..A~;,okL. ~ z;::..,CA..AIYl D , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº (o q {3.. q't(;/ ()(f)<9.f. 70 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca- Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

"'~"''''_'''~''''_'''''_''''''7''''''_'''~''''''--'-'''''''''''''~j 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° 1 a~g t CO <2 SSP-CE , 
residente na ~ GLO\. tkrk 04 i::C::;;; , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ lê) q13_ q4f~/t)()OI-7Q 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C mumtária. 

AfInno ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 'd-.o os~i~9 - O SSP-CE , 
residente na R .(bc~\..Ld Qc:Í.L cL- 0._ 'D , 
no Distrito dó Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o "meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ f'~ Qt..5m O/~ oot!)É- 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão C unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO ~o6ti <319 Clg..9.. 6.'1-4 SSP-CE, 
residente na Lo e.p... tc:Lo ... e4 cL. ~o , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ ..te!). q q ç;/ro ([) o 1- LO , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifúsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po~ador da carteira de identidade n° 1.. ~~::;~ I 9> O SSP-CE , 
resIdente na k,C..o.. LoLo..k cL _ _ C_ __ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo cjl..:5'_ q-t(/OO(!)f'-.. 70 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréa'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 1ffJ,S~6 ·90 SSP-CE, 
residente na keo..td.o.cL. da. ~~:o , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº Lo. qL..sc q:r.r;/OQ C) f-.. LD , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréa'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

J i ..L~-.-----



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade n° 9oooD05a ô5H35 SSP-CE, 
residente na to eA l.alocL. d-&.: z &0. NCJ1 Q , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ /0 q -t.S O( 'i:t;/ro (') <:> I-- /0 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréa'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO 3 t-j 54 G 39., 13 e) cO SSP-CE , 
residente na k eo-.. L ol",ok & ~e.t-&a2 a , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ ..lo. o(!. ~ q 'i / /0 (') ([) (- 70 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Corhunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, 

M <?. N crLL Dl A SC\ N\ e:. N"1 O :tt,O O cB (O 
p0r:tador da carteira de identidade nO ~ a~;'b E;Co <íj SSP-CE , 
resIdente na ~ e.o... º ;" czkcL... -'- _ ~ __ /)11 ~ , 

no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar 6" meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ /0 ~ 0/ L.-5 _ 0I'Yi/<D D (!) í-- M , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréa'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 d~ Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO d 9b6':t {'\.- 00 SSP-CE, 
residente na LeO,lJ.o.cL.. & ~1; , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ. 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ J o. q.lS. Oftt!/(!)(!)((5 r- LV , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO º-55O}j~ g, t 9 a SSP-CE , 
residente na L, fu Q ~ cl..o..cL.. c4. 7::&;;; , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ .lo 1 OI 13 0/ q t;/OOQ f- M , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

p0r:tador da carteira de identidade nOi~)(J;!!~~ 3 '3;0 !Q ~ SSP-CE , 
resIdente na L, ea ,L. c.Ln.cL, _" _~ _ , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nº 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita nO CNPJ sob o nº /0. Q/J. q~(;/o () () (. tó ' 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~o5 A, lV\ \ 'Sf\ =s: f,o 'S,)oS lO 20 S S 11 (\)10 S 
portador da carteira de identidade nO 1- Cj S '3-0 i'Z (9 O SSP-CE , 
residente na ,Lo ea. Q ~ cL" cL eLo.. ZÃ-AtÓà<A-41.D , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo. q /3 0/'i4/DO o f-- ?'6 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

G 1 MAr' 2011 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

po~ador da cartpira de identidade n° ~C?G~~ 1 ~1A.1. 4 SSP-CE , 
resIdente na Lnecl"Lkrk k ~_ , 
no Distrito do Barrento na cidade de ltapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ to. OILJr qq~/OQ()z;. 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà··pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO &ofl2" \:!) oSc!"\-S C)g S SSP-CE, 
residente na L..,e.D..lck.rL. c:L i&Ut&.vnrJ 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da Associação Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ Lo. q 15 c1'ifi O e> O (- 70 , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co unitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na áréà'pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Municipio de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

portador da carteira de identidade nO d...~C> 6 ~éJ! I glj SSP-CE, 
residente na lo e..o.toloÂ.& & Z:C---<;no , 
no Distrito do Barrento na cidade de Itapipoca, Estado do Ceará, CEP 62.500.000, 
pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
nQ 1/2004, demonstrar o meu total apoio à iniciativa da AssociaÇ.ão Cultural do Distrito 
do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nQ LOw q (3. (]ti ;i(cnoeJ f-. 1'D , 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Co unitária. 

AfIrmo ainda que a minha residência se situa na áréà"" pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Município de Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 25 de Junho de 2009. 

_{V:_1 __ 



\. 

DECLARAÇÃO 

Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro, na qualidade d represe tan le 
Distrito do Barrento, Inscrita no CNPJ sob o nº com 

~~~-F~~~~~~~~~~--~ 

sede na Rua: Ana Maria de Sousa ,64, DISTRITO DO ARRENT no Municipio de Itapipoca, 
Estado do CEARÁ, CEP 62.500.000, Telefone (88) 9944-03-53 -, 
Declaro para os devidos fins que: 

- Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação. /' 

A entidade Qexecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária,~' q r erviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entid~· não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condi~o . ipem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

i( O nome fantasia da emissora, se este for utilizado, será BARRENTO FM. /' 

O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 daNormaComplementarn~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, estão seguindo a padronização WGS 84 (03°),( 18'),(44.7)'S de 
latitude e (39)° (30)' (58.1)'W de longitude, e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é na Rua: Ana Maria de Sousa, 64 DISTRITO DO BARRENTO no Municipio de 
ITAPIPOCA, Estado do CEARÁ, CEP 62.500.000. 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

8-~ 
Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, de Junho de 2009. 

~"'JW""I'-"'~"'~'--"" 

i SERViÇO P(lBLlc:.O FEOEHAL 
M'I'jistL'.r'!f'l rl~" """">'1 'r::,~»"'r>;>s '\ I •• '-~ ..... :.1';'; ~'''\.,rill.LI'''«'f.~J 

..:l.2.~.l..:>.:!~~~~~~~~:!:::u'~U.;l~~-.DII~~rL~:~h,. \,.E-~: +';,~,üM () Oi·~íG!NAL 

L 1 MAl' 011 ...1 
Endereço para correspondência: Ana Maria de Sousa, 64, Centro, Dis it 'Iii'l:let'p1 

de Itapipoca, Estado: Ceará, CEP: 62.500- 000, Telefone para contato: 088-9 
Correio eletrônico (e-mail): ____________________________ -' 



f'-

manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para exteJJ§f1D.])O SB2.vl tt'i> DG 
Radiodifusão Comunitária, na Rua : Ana Maria de Sousa,64, Distrito do Barrento na Cidade de Itapipoca, 
Estado do CEARÁ, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as determinações 
dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência 
de todos aqui presentes: Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro, Danilo Domingos de Oliveira, Josemir Gomes 
de Sousa, Vanderlucia Gomes Santos, Lucia Matias de Oliveira Sousa, Ataide Teodosio Neres, Gemia 
Galgania Alves Bezerra, Roberto José dos Santos, Adalmir Sousa Paiva . A presente ata, para efeito do 
disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nl! 1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia 
com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez 
manifestaram total apoio à iniciativa. Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos 
e documentos do Cartório competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 12:00 
horas do dia 19 de junho de 2009 e eu Danilo Domingos de Oliveira, na função de secretário da reunião, lavro 
esta ata. 

Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro: x~nt>J;)c o' S>º-w.D.< ,%<-ok~,y,).J:) ~ .. \ .. ~O"' 
N° da Identidade: 3130925/96 SSP-CE 
Endere completo: Rua Ana Maria de Sousa, S/N - Distrito de Barrento - CEP:62.500.000 

Danilo Domingos de Oliveira: d2cvzt,'Lo t2-<YJ4'{Á":?,J::&, cll)[t(b;dJ" 
N° da Identidade:990 1 0009867 SSP-CE 
Endereço completo: Rua Pedro Paulo de Sousa S/N - Distrito de Barrento - CEP:62,500.000 

JosemirGomesdeSousa: slo5C?hirr. ({orneB de. .sOU54 
N° da Identidade: 2001005 21277 SSP-CE ' 
Endereço completo: localidade de Tucuns - Distrito de Barrento - CEP:62.500.000. 

VanderluciaGomesSantos: llo.Mk~ ~ fJ~ 
N° da Identidade: 3046544/96 SSP-CE 
Endereço completo: localidade de Tucuns - Distrito de Barrento - CEP:62.500.000. 

Lucia Matias de Oliveira sousa?i,t{'@.fuvt~~g d/OhM gay~ 
N° da Identidade: 2005019100568 SSP-CE 
Endereço completo: Rua Pedro Paulo de Sousa S/N - Distrito de Barrento - CEP:62.500.000. 

Ataide Teodosio Neres: /Ua.:Je t({jlílJ.c'J ~ tí) .de n e 5-
N° da Identidade:2004019002487 SSP-CE 
Endereço completo: localidade de Tucuns - Distrito de Barrento - CEP:62.500.000. 

Gemia Galgania Alves Bezerra: ~ 
N° da Identidade: 94015051712 SSP-CE 

Gl+lBA:<\,,~ cAl~ ~l1J1CC 
Endereço completo: Rua Ana Maria de Sousa, s/n - Distrito de Barrento - CEP:62.500.000. . ... __ ."' .• : 

.....-............... "'""" .. .:-I .......... ~ ..... 1.r.' .. Y:ln"" r 
. _,-. '"""f,r'Oh\ I SERVICO ?UBLlf.~\.:· ~. c,~.:.~·,r\ .. 

Roberto José dos Santos'-'-'~~..LJ.ç}~_-'>.L!o..,.t.>..<5.L--'-"""":>.L.~...u-""'-"'-I4''''''''''''--__ t---.n=~', C' ... · .. , .. ·.·'op·;) 
N0 daldentidade:2812255/94 2 Via SSP-CE InlS.6nO dss ,OI:;:';: "._,: ..... J 

Endereço completo: localidade de Tucuns - CEP: 62.500.000. CONFERE COM O OmGiNAL 

Adalmir Sousa Paiva: ()., dD~: o C O -"5 50.. Q Q " I J {J 
N0daldentidade:21.974,451':8 v • 'J'\ -~ C 
Endereço completo: localidade de Tucuns - Distrito de Barrento - CEP:62.500.000. ,-~--



Associaçã9 Cultural do~tritojp""Barrento 
CNPJ: ..-10 qJ8 qlj1.~- 'TU 

I 

DECLARAÇÃO 

- Eu Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro, na qualidade de representante legal da 
~ssocia ão C Iwra do D'strito do Bento, Inscrita no CNPJ sob o 
n- . g. - com 
sede na Rua : Ana Maria d· Sousa, 64, Centro, Distrito do Barrento, na cidade de 
Itapipoca, Estado: Ceará, CEP: 62.500- OOO,Telefone : (88) 9944-03-53, declaro 
para os devidos fins que a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de 
subordinação ou que a sujeite à gerência, à administração, ao domínio, ao comando 
ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 
9612/98. 

Por ser verdade, fmno a presente declaração. 

~?> 
Itapipoca - Distrito do Barrento - Ceará, 'de Junho de 2009. 

,~ ~ '~ ~~Çj.J':?C.C ~ ~ ~ • 1 V) çu,,'S'\ C 
Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro 

Presidente 

},)I,' 

;ijpd~_r~ú~para correspondência : Ana Maria de Sousa, 64, Centro,Distrito do Barrento, 
tia cida!1~ de Itapipoca, Estado : Ceará, CEP: 62.500- 000, 
Telefone para contato: 088-9944-03-53; 
Correio eletrônico (e-ma; 1\. _"" ~~,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,~, . 

SERVICO PÜ3L\'.~O ~EDE.~AL ' 
.. ,.... "-'-ro"'i"'85 Ministério das '.,n!:),.,; ;S"'';:'',-

CONFEF{E COM O OR\G1NAL . 

~ 1 tv'IAr, 2011 

I'~ 

'! l 
:': r~", 

1; 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos que concordo em Associar-me ,caso exista 
mais de uma entidade interessada na mesma área de serviço. 

Itapipoca - Distrito do Barrento -Ce, ... rá , 23 de Junho de 2009. 

"1"""'\ • T""'\,.. 1 T-... 1· T"I,. 1 • 

l"'ranClSCO Ué'Jllel Kom'lgues ..t"lILllelro 
CP}': 632.096.3"23-91 

_\Io"f ........ ~!<P;; 

SE~~~~j~~;~~~;~;D:?~,,~,L 
Ministério das V;.rnu\";tC2:;.oe5 

CONFERE COM O ORIGINAL 

G 1 IV1Ai'~ "lO11 

.(jç=-



Hm.7141 

f 
= 03° 1~44.7" 
= 39°30' 58.1" 

0.2141 

R-fÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO BARRENTO 
EfilDEREÇO : RUA ANA MARIA DE SOUSA, 64 
N<DME DA RÁDIO: RÁDIO BARRENTO FM 
~~: . 
VI/-A : BARRENTO MUNICIPIO : ITAPIPOCA ESTADO: CEARA 
C<DORD : LA T. (S = 03° 18' 44.7") longo (w = 39° 30' 58.1 fi) 
A~TITUDE : 41 m 
FqNTE : IBGE (CENSO 2000) 
E~CALA - 1 : 8500 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha nOO-.f atéJJf, e que' até a 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

Brasília,20 de novembro de 2009. 

?~1~~ 
Chefe de Serviço 
Pdro Paulo o/trarw 

Chefe de Serviço de Radiodifusão Cornunilãria 
Mal, 1311.929 

S t:V!;x,rçOE,t:C/OE. OCISC 

_.----., 
~LlCO fEOE~P.l 

SER ç, ~ ,. ,,'\\\nicaçoes 
Ministéno Órl2 ' .. A'" . 

RE c\"}{\r O OR\GINf\L CONFE' ,i! 

L 1 iAi~ '2 11 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.030304/09 
LOCALIDADE: Itapipocal CE 
ENTIDADE: Associação Cultural do Distrito do Barrento 

Aviso: 28° Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDIcol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

está apta com relação a pré-análise· efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que trata-se de única 
requerente que se habilitou a executar o serviço na localidade de interesse. 

Brasília, 24 de março de 2010. 

411e-~RJGcJ~ 
Eliane Maria Alves Rodrigues 1 Siape: 1551517 

-- --~~'. 
SERVIÇO PÚBLICO r-~OE~~L 
Ministério dag Cornumcaçoes 

CONFERE COM O ORIGlNAL 

L 1 MAI\ 2011 

n",pooho Inlo;.l- Portlolp"'" d, Avl,o-- P"",,,,,o nO 53000.030304109 - Lo"l' Ilaplpo," :F 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

o'êJ.S COb. 
~. "qr~' 
'

Fls. I;.; '2.. 
j ("I 

lil RUbrica' OJ o . 'C") 

~o ... ~O, 

Número: 53000.030304/09 Localidade/UF: Itapipoca - Vila 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Não 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

) 4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

( fI.07) 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. 
Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da Não se Aplica 
República? 

Manifestações de apoio á iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

( fls.38 a 130) 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim 

( fI.131) 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na áreá urbana da localidade, conforme o caso? 

I fl.131) 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

( fI.131) 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim .-
( f1.05) .. -~ ..... .-::00.\ \ 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 4 anos 1 SE~~A!Q~cP~~~ipMi"iiijões , 
Maioridade / 

.MimstellU \.,"'~ -
~O~~~ Nome do Dirigente CPF Cargo 

Emancipação ~;,~:~~1Y~ae'b~ 
632.096.323-91 

,\.IV'" _. 

Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro Presidente 

,',",} S;m I~ ~ 
l'~~ '1ttnim 

1,'!j:!i:')l~"i:;!!:i"';"'c;;,,,:;, ;'.:;;"{'/; ';,i'i~y,'(,::,., .'('::,'," ~:'l~7;2,': ~' ~I! :>i:!:P~nJ)gr;'8?'i~nRBs.,~,e9,iiy:~;!.~a::,:) 'i:::"'?;" . . "L '< ~: ;:i,:':');i;,?h;:";;,':i::;'i;:;,,'H:.;;' 

011.431.633-38 Diretor de 
Sim -fm-Josenir Gomes de Sousa 

Operações 
. Sim 

U 

24/03/2010 RadCom Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030304/09 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

13. I Conclusão da Análise 

Entidade apta quanto a análise inicial efetuada, processo juridicamente regular e instruido. 

24/03/2010 . 

Eliane Rodrigues - 1.551.517 

(Analista) 

RadCom 

Itapipoca - Vila 

Canal: 285 

-- L SERViÇO PÚBLICO F~OE~ 
., d ('on'Unlcaçoes Ministeno as -' ,,1 

CONFERE COM O ORIGINAL 

L 1 MAl, 2011 

~_.-

Página 2 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES o~s Co 
~. "~~. SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
, As. 141 ~. 

W Rubrica:) g 
<.) • I') 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM ~(\ .. OI"~ 
Identificação do Processo 

Número: 53000.030304/09 Localidade/UF: Itapipoca - Vila Barrento/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S1844 03S1838 
Distância A:B 0.22 

(IBGE) 
Longitude 39W3058 39W3054 

I( Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Ana Maria de Sousa, 64 - Distrito do Barrento 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Ana Maria de Sousa, 64 - Distrito do Barrento 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situà-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

17. Declaração do representante legal da entidade relativa a.o item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 
., 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Ana Maria' de Sousa, 64 - Distrito do Barrento ........------~ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço SERVICO p' ISUCO f~~E~!,L \ 
.• ~.. -,:' {'r,r:lImicm:;o",S • 

"""''''V' .. 
12. Conclusão da Análise CONFERE COM O ORIGiNAL 

Análise 1a fase: viável. Apresentou as declarações do subitem 7.1. m, n, o. 

~1 .;: 
* Não tem concorrente a menos de 4 Km // 

I ---m!JtiÃ 
-=-. 

" 
23/03/2010 Página 1 de 2 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício nO'_-========::JIIt1'0 _IRADCOMIDOS/SSCE-MC de ~--.;=-_ 

Processon° b3000 <030'3 64/09 
I 

r-

Entidade: fiSSOe-i AeAQ eJj.rJ\J]<Al pQ "DTS:rRfrO :DO 3ARJ\tN'TO 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ., 

cl(5 Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_).,.Cpm:vridfS p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
I 

Observações: 

= 

Brasília J-cf / 0"s /70rPf!J , ----_--.:..- . An~Iista responsável:._"--""'-...::::......· ~ ___ / __ . _____ ~_ 
SIAPE:.~. ____ ~ __ ~--__ _ 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

(.4.) Cumpridas integralmente . 
L-) Cumpridas parcialmente, restando li apresentação da seguinte document 

Observações: 

.2ROe.e.sSO ~lfR~\ e2."0\.e~, i<e.6vf1.rt. 

"~ -
SERViÇO PÚBLICO F~DE~AL 
Ministério das Comi lí1ICaçOes 

CONFERE COM O ORIGINAL. 

ão~2011 

:re~-

* CONTINUAÇÃO - VE~O ,-+ 
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SEDE:·Fls • .2P'l- ""R-V A' AIJA N)A'Ria .!2r- ç O\J~ A - 61; - LeÁd r-;eQ _ 
·X-raf UQD{;A :Le· 

-"i:73_ <"""D " r O IC' DENOMINAÇAOFANTASIA:FLS._:::>_ DftR.-l<.CtVTL 'LI\/\.. 

DENONUNACÃO: I 

·CNPJ -FLS. Os 
ESTATUTO SOCIAL· - FLS. 1J.-::;-
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSrITUlçÃQ -.FLS. 13 
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃ.O.:PA DENONUNAÇÃO - ~LS. 

. . '. . . 

\ ./ f . 

. , DmETORIA: VÁLIDA· ATÉ: 1 ~ 106 I (.(}13 MANDATO:LANOS -:- ART. ~ 
. . :MEMBROS FLS~ \?J 

,. \2Re5iJenl:e - tk'?XleJ$C;Q )2êBieO ROdRicUes 'Bllhefl\D 

. '}Y\'Re:1õo ttdMINH;:tCd!trJo ~ y2-Y)\'Pó 320M itd6oç: de ge,vefQ~ .. 
~. . 

Brasília, é2 1; / o.:s I 'lO I O . Analista responsável: . '-EfdCJ/le< . --:f2t-drv'6 Jes. 

SIAPE: .i~ççJ< çtl-. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES t.Ú Fls. /. ?; 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA . U RUI:xtca:.j • \ 
. . , ~EP ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS , . \P~ _ 'lJe 

Esplanada dos Mmlstenos - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BraslhalDF· S 
Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO (-3 j 5 /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FRANCISCO DANIEL RODRIGUES PINHEIRO 
Associação Cultural do Distrito do Barrento 
Rua Ana Maria de Sousa, 64 - Centro 

Brasília, c2~ de março de 2010. 

ti .. • ... H'Q,Ii"u··· ..... · ... ~,.;:,::.,;. 

DOCUMENTO ANEXADO ' CEP: 62.500-000 - Itapipoca/CE 
NES1'ADATA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 
3.<::Lf_9.1.réC? __ I 

U~;OLu j 
Tendo em vista a análise realizada no processo n°. 53.000.030.30470r,lia localidade 

de Itapipoca - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Poiiaria n° 103, de 23/01104, ou seja, o Projeto Técnico, fonnado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, confOlTIle disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISS()R E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certrfis~~?..J2..~~AX 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitá . ~E~~Jíe&~W.5~·~-)11l'ªô1a~ 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, model rStini~~nt9~lj?t9G;11Uúm~{f.l5d 
certificação/homologação do equipamento a ser utilizad de acorEdQ&P1(16RWJlN'À~ 
no subitem 18.3.1 da Norma 01/2004; CONFER C,)i~1 . 

- item 8 - ANTENA/TORRE, infOlTIlar o fabricante da a tena, L ./' 
em relação ao solo, altura da ton-e e altitude do locaL 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entlda e, "ííformé disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.l" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na /' 
ocon-ência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocon-ência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não V' 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

Página 1 de 2 
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. , Fls. 144 

U.I Rubti !: I 
c) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a áJ .. e~ Ga'..::! ~ 

localidade objeto da outorga, que pennita a visualização do nome das mas, onde deverão esÚrr - S' 

assinalados o local de instalação do sistema inadiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no fonnato GG°:MJv['SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB/-l. Na planta de alTUamento indicar o local e V 
endereço do estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea 
"c" da NOlTIla Complementar 0112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de inadiação vertical e especificações técnicas do sistema iITadiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circulal' ou elíptica, devem ser apresentadas curvas 
distintas das componentes horizontal e veltical dos diagramas, confOlTIle disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da NOlTIla Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser conespondente ao indicado 
no item 8 do fonnulário de infOlTIlaçÕeS técnicas; 

e) Declal'ação do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema inadiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, 
confOlTIle detennina o item 18.2.7.1.1, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Nomla 
Complementar 0112004; 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, COnfOlTIle disposto no subitem 12,1, alínea "f' da Nonna Complementar 
0112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das nonnas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e 
que o contomo de 91dBJ.! da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Nonna 
Complementar 01/2004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
confOlTIle disposto no subitem 12.1, alínea "h" da NOlTIla Complemental' 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Infonnamos que o Artigo 9° da Resolução 218/73-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou aposti1alllento de 
curso, obtenha nas Câmal'as Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os Ítens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, infonnamos que o referido prazo poderá ser prolTogado, por uma únic.5!: 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo pal'a cum~efitoC:"cla:s-'~~~Qr~s 
uma solicitação fomlal neste sentido e ainda, toda a documentação envia ~ OD9&iGt'P.f.éSiifM\j.~lii'b 
original ou em cópia autenticada, confonne detenninação disposta o . '~sq:-3::l\(f[n\Nb1~a 
Complementar 0112004, ~FERE c()íIn O ORIGINAI.. 

Atenciosalllente, Ú 1 rlJíj~i', 2011 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO 

Ao: Senhor Diretor de Outorga de ServiçoslMinistério das Comunicações. 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende. 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 1313/201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC de 
24/03/2010 

Processo nO: 53.000.030.304/09 

ft~iNJBTtRIO D,Í!.B üOMUNIG/J.Ç=ÔE::i 
BR.ü. sfLl.ti. - DF 

Local: DISTRITO DO BARRENTO, ITAPIPOCA - UF: CE. 
24/05/2010-03 ::26 

. ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO, requerente de 
autorização para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária perante este Ministério, vem 
através de seu representante legal, solicitar a VSa., prorrogação de prazo por mais 30 (trinta) dias 
para o cumprimento da documentação constante do oficio acima indicado. 

Respeitosamente, 

DISTRITO DO BARRENTO - ITAPIPOCA CE, 17 de Maio de 2010. 

Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro 

Nome do representante da entidade: Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro 
CPF: 632.096.323-91/RG 3130925/96 

_---...... -!IAI'ohg..:ol-....,ocr,.Jlol'l'D./U" ... • .. 

SERVIÇO PÚB!.~CO F~~E~!,:L ' 
M' . tér'lo d"" I ·omtJn!,_.aç·,.I~;:> \OIS' . .,., v·· 

CONFERE COM O ORlG1NAL 

(J 1 IIIjAi\ 2011 

r-------------~~-------, 
DOCUMENTO ANE' 
NESTA DATA 

~6 I 03 filo/c. --_ .... _-_ ... -
~. 

Endereço correspondência: Rua Ana Rosa, 64 Bairro Centro; Itapipoca - CE, Estado Ceará, CEP: 62500-000 fone para contato: 088-
99612914; e-mail: barrentojm98@gmail.com 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO. 

Ao: Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços da Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica - SSCE /MC. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende. 

Assunto: Oficio n° 1313/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 24/03/2010. 
0:;1 

Processo nO: 53:000.030.304/~' 

Local: DISTRITO DE BARRENTO - ITAPIPOCÁ / UF: CE: 

Senhor Diretor, 

M 1i-l18TÊR!tl 0.ú.2 l:aJM ttt,jltJ.4 Ç:lSEB 
ERA SrLl.ú .• CIF 

~3000 0322!5}~·W·W-!5a 

Visan'do atender as exigências formuladas através do oficio supracitado, 
encaminho documentação prevista na Norma Complementar 01/2004 em seu 
subitem 12.1 e suas alíneas, ou seja, Projeto Técnico para apreciação e analise deste 
departamento, tendo em vista o prosseguimento do referido processo. 

Anexo: documentação subitem 12.1 e suas alíneas da NC 1/2004. 

Respeitosamente, 

Distrito de Barrento - Itapipoca CE, 16 de Junho de 2010. 

i SERViÇO PÚBLICO F~DE~l 
--I-.~~.4..l;&"-1.f-..e-~L!A...j..U..~~~~~~~~~~~'-----I Ministério das Comllrllcaçoes 

Representante legal: Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro. 
CPF: 632.096.323-91. 

CONFERE. COM O ORIGINAL 

(t;2 __ .0_11 __ 

Endereço para correspondência: Rua Ana Maria de Sousa, 64 Centro - Distrito de Barrento jItapipoca - Estado do Ceará, 
CEP: 62.500-000 Telefone para contato: OXX- 88-99904612; Correio eletrônico (e-mail):barrentojm98@grnail.com. 



FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifusão i , 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I I I I I I I. f ... I I - I II 
USO EXCLUSIVO DAANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENO~AÇÃOSOC~ 

IAISISIOICIIIAlçlÃIOI ICIUILITIUIRIAILI IDIOI IDIIISITIRIIITIIITIOI I 
DENO~AÇÃO SOC~ (CONTINUAÇÃO) CNPJ/MF 

IDIOI IBIAIRIRIEINITIOI I I I I I 11101911131914111010101117101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IBIAIRIRIEINITIOI IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
4-ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

LOGRADOURO 

IRlulAI IAINIAI IMIAIRI I IAI IDIEI I S lolul S IAI IN°16141 I I I I I I I I 
LOGRADOUROÇCONT~AyÃO? BAIRRO 

), ) I I I I J I I 1 l I I I I I I C I EI N I T I R I O I I D I I I s I TI. I B I A I R I R I E I N I T 101 
CIDADE . DF 

I I ITIAI pl IlplolclAI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I LciEJ 
CEP FONE FAX 

I 6 I 2 I 5 I O I O I - I O I O I O I I O I 8 I 8 I - I 9 I 9 I 6 11 I 2 I 9 ·11 I 4 I I - I - I I - I I I I I I I I I 
E-MAIL 

Iblalrlrlelnltlol IflmI9181@lglmlaliIII·lclolml I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE. 

LOGRADOURO 

IRlulAI IplEIDIRlol IplAlulLlol INI ° 11" I 1-lcIEINITIRlol I I I I I 
BAIRRO CIDADE .. 

IDI I I si TI.IDIEI IBIAIRIRIEINITlol I I I I I ITIAlpl IlplolclAI I I I I 
CIDADE (CO~AÇÃO) DF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I I I I I I I I I I I I I ~ I O 15 o 111 8' 13 17" I S 113 I 90 I 3 I O' I 418" I W I 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

LOGRADOURO 

IRluIAI. IplEIDIRlol IplAlulLlol INI ° lI" I IclEINITIRlol I I I I I I 
,1 BAIRRO CIDADE 

, ,-=,1 D~I I"'--LI ~S J2..1 T-1-1 '!-L·I ~D L!i:1 E,-,-I --LI ~B J..&!I Aw..!1 R~I ~R L!i:1 EL.J...!.I N.l-LI...!LT ~I O:.l-I --LI_IL-..-JI II I T I A I p I I I p I O I C I A 1I I I I 
CIDADE (CO~AÇÃO) DF 

IIIIIIIIIIIII~ 
7 - TRANSMISSOR 

pOTÊNCIA 

I I I I "li :1 I I 12151. 101 Watts I 
8 - ANTENAlTORRE 

FABRICANlE DA ANTENA 

IAINITIRloINI. I I INIDI.I e IclolMI. IAINIT I ILITIDI 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

1101.10~B 12181.151m 1112191.131m 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANlE MODELO 

IRIFlsl IBIRIAlslllLI IKlmlpl I I I I I I I I I 
COMPRIMENTO \L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA ct'L) 

13 151 . lo Metros 121. II 13 IdB I O I • 171415 JdB 
ILlcIFI~"ICIUI2IYI I I 

EFICIENCIA DA LINHA (EF) 

101 . 18141 
~ 



Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

Eficiência da linha (EF) = 10 

::ruJ 
10 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou iuferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP TI potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço '(raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107 + (-16,77L- 20 Iog_l,O_ =_90,23_ 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

No cálculo das perdas na linha, considerou-se a freqüência 98,7 MHZ / canal 254, conforme 
plano de referênci 1, designado para o município IT APIPOCA - CE. 

Coordenadas Geo ~~ s tema irradiante: 05° lS'37" S; 39°30'4S" W 
o«"'··;/f ~ , 

A ~ "'~~." (j 
z'?;>V (<:,§,'"' .';..\S 

'0 Q.. .)-çr,j;') Ç) () ~ 
.n.~{1.~-{)} rd~ rI,<::':" 
!v".~ ~.'-..I 
~ ~~ ~v .,v-' 
*,~ , 

t.~ \.. 

13 - DADOS O EN.G"lIl!JVI.I..IU!J 
NOME COMPLET "r' 

I V I i I n I í I cj i I u I s I I A I f I r I â I n I i I o I I C I a I s I t [ r I o [ I A 1I [ v I e I s I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

19101}·lsl-IDI I IA/v/./S/a/n/t/o/s/ /D/u/m/o/n/t/ /N/oI6/4/0/0/ 
ENDEREÇO (CONfINUAÇÃO) BAIRRO 

/BIL/-IA/IAIDltlol/1/2/013/1111 IplalDlilclulllll1 
CIDADE r DF 

IFlolrltlalllelzlal I I I I I I I I I 'I I I I I I I I I I I I I lclJ 
CEP' TELEFONE FAX 

l~ 11 19 I O I - I si O I O I I O Islsl - 19191 ~ ~ ,6171213 1 O I I O Islsl - Idl \161S131 O 121 41 

Ivli[tlelllc/el@lhloltlmlaliIIl·lc[o[m[ [ I j I I I / I I I I I I I I 

ASSINATURA 



Declaração 

Na qualidade de .representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO 
DISTRITO DO BARRENTO, fIrmo pêlo presente instrumento que: : 

a) na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões atê que essas sejam sanadas; 

b) na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, iriterromperá suas 
transmissões; 

DISTRITO DE BARENTO - ITAPIPOCA CE, 16 de Junho de 2010. 

PRESIDENTE 

Representante legal: Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro. 
CPF: 632.096.323-91. 

1. 

Endereço para correspondência: Rua Ana Maria de Sousa, 64 Centro - Distrito de Barrento/Itapipoca - Estado do Ceará, 
CEP: 62.500-000 Telefone para contato: OXX- 88-99904612; Correio eletrônico (e-mail):barrento_fm98@gmail.com 



Declaração 

Declaro na qualidade profissional habilitado, que a cota do terreno do 
local proposto para a nova localização e instalação do sistema irradiante da estação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária - RadCom da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO 
BARRENTO, localizado na Rua Pedro Paulo N° 17 - Centro, no Distrito de Barrento -
Itapipoca, Estado do Ceará, CEP: 62.500-000, possibilita o atendimento do disposto no 
item 18.2.7.1. da Norma Complementar 1/2004 em vigor. 

Fortaleza CE, 16 de Junho de 20 

Eng. Vinícius Afr" 
CREAICE 90381 

~","'ltf}tf4ll'W"~ 

SERViÇO P(:BUCO F~DE~P.,l 
~ - --111"I'-::>r.O"'S Ministério das \_,ü: 1 ... !\~~ 1 v 

CONFERE COM O OR\G\NAL 

~_2_01_1 __ 



DECLARAÇÃO 

Na qualidade de profissional habilitado, Atesto, que as 
instalações propostas do sistema irradiante da estação do Serviço de 

1 Radiodifusão Comunitária - RadCom da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO 
. BARRENTO, localizado na Rua Pedro Paulo N° 17 - Centro, no Distrito de Barrento 

- ltapipoca, Estado do Ceará, CEP: 62.500-000 , de coordenadas geográficas: 05°8 
18'37" de Latitude; 39°W 30'48" de Longitude,. não fere os gabaritos de proteção 
aos aeródromos. 

} 



Parecer Conclusivo 

Na qualidade de profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta da estação do Serviço de Radiodifusão Comunitária-RadCom 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO, atende a todas as 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91 dBfl da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção. 

Fortaleza CE, 16 de Junho de 2010. 

-----_.- " 

. 1('0 ~Enf;:RAL 
SERViÇO PU8l.. ."- .;, ~_ .... - c." 
Ministério d,{'3 Coríh,l\ICUÇOv'> 

CONFERE C(H!\ () OR1G\NAL 

() 1 M~\,~ 2011 
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Antron 
Ind. e Com. de Antenas Ltda 

CARACTERISTICAS ELÉTRICAS: 

Faixa de Operação: 

Ganho na Faixa: 
Potência Máxima: 
R.O.E.: 
Impedância: 
Conector: 

86-106 MHz 
Cortada para cada canal 
OdBd 
1KW 
Menor que 1,20 
50 Ohms desbalanceados 
Tipo "N Macho" (Fêmea se 
solicitado) 

Antena AO 1/2 RC 
Para Rádios Comunitárias 

Diagrama de Irradiação Horizontal 
oQtJv. 

i~o" 
Diagrama de Irradiação Vertical 

.. ~.~ : .. ~: 

ISS-
Of' .. ::/,. 

", f~·r;f'·: 

CARACTERISTICAS MECÂNICAS: 

Dipolo: 
Gôndola: 
Isoladores: 
Soldagem: 

Peso Total: 

Tubo de Latão 
Tubo de Alumlnio 
Te1l0n 
A união dos tubos de latão é 
feita ~a.,,1IEI, .......... ---t--4 

71 KgERVIÇO P(181.1CO F~( E~L 
Ministério d~:.::; (:Oíí1lJli!c: çoes 

CONFERE Cm~l Q OR\:,\NAL \ 

~2011 

I // 
v 

ANTRON - Industria e Comércio de Antenas Ltda - Porto Alegre - RS 
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,.--_-:=:--_--::: _______ ---==-==----,,-__________ -:-_______ -"i'A)r-. ~ f!;~' , (I) . · CE ART ELETRÔNICA # 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura ART N0. 060298172700015 
e Agronomia do Ceará 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Nome do Profissional 
VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 

Tltulo(s) do Profissional 
Engenheiro Eletricista 
Nome da Empresa Contratada 
k.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Nome da Contratante 
ft\SSOCIACÃO CULTURAL DO DISTRITO DO DESERTO 
Endereço da Contratante 

Dados do Contratado 

Dados da Contratante 

RUA ANA MARIA DE SOUSA NO 64 CENTRO - DISTRITO DE DESERTO - FORTALEZA/CE 

Dados da Obra ou Serviço 
Nome do Proprietário 
~SSOCIACÃO CULTURAL DO DISTRITO DO DESERTO 

IRNP 
10602981727 

IeEP 
162500000 

Endereço da Obra ou Serviço (cEP 
RUA PEDRO PAULO N° 17 CENTRO - DISTRITO DE DESERTO - ITAPIPOCA/CE 162500000 
ipo da ART IPartlclpação IN0. ART substituída IProfissional 

Normal ~ndlvidual Ix.x.x.x Ix.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x"x.x 

Dados do Contrato 

IePF 
116971795334 

NPJ 
.x.x.x 

f::PF / CNPJ 
10913941000170 

rrelefone 
(88)99612914 

~PF / CNPJ 
10913941000170 

elefone 
(88)99612914 

NO Auto / Relatório Fiscalização IPrevisão Inicio 
x.x.x.x 116/06/2010 

IPrevlsão de Término 
130/06/2010 

lValor da Obra ou Serviço 
IR$1000,OO 

Classificação da ART 
Atividade Técnica Classificação Nível Quantidade Unidade 

O l-Projeto 80109-RADIOFUSAO l-Atuação 1 ~5-Unidade 

x.x.x.x pc.x.x.x .x.x.x .x.x.x x.x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x .x.x.x pc.x.x.x x"x.x.x 

x.x.x.x x.x.x.x pc.x.x"x pc.x.x.x x.x.x.x 

.x.x.x "x.x.x pc.x.x.x ~.x.x.x x.x.x.x 

pc.x.x.x .x.x.x pc"x.x.x x.x.x.x pc.x.x.x 

Informações Complementares 
PROJETO PARA INSTALAÇÃO DE ESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM.x. x. x. x. x. x. x. x, x. x. x. x. x. x. x. 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

"Essa descrição só tem valor se o profissional tiver a atribuição correspondente, e se os dados tiverem quantidades equivalentes às 
declaradas. Falta de ética Drofissional e crime de Falsidade Ideolóaica artigo 299 do Código Penal Brasileiro.· 

Acessibilidade ~ ::::1. Declaro atendimento às regras d acessibilidade previ s as normas técnicas da acessibilidade da ABNT, na legislação 
~specífica e no Decreto nO. 5.296.. e 2 de dezembro de 20 • 

. te v4/1! ,,' 
ITAPIPOCA/CE ''/.IÁ.I~ I.LU~.L.b"'7 X;: fl • D ~X1 \ ~ ~ 

16/06/2010 (VVVl 'J; -, ".11./-- r flllA..net.óeo ..L Q b A ,U{OdJL!.a:BI.l 
f Assinatura d~Pr6fis;ional Assinatura do Contrããnte IF 

Este documento ano~ perante o Crea-CE, para os efeitos (egalS, o contrato escrito ou verbal realizado entre as partes. (Lei Federal nO. 
6.496/77) 

Importante 
I<> preenchimento da ART é de Inteira responsabilidade do profissional devendo ser observada a codificação constante no manual da ART. 
~s serviços classificados devem fazer parte das atribuições do profissional. A ART só terá validade quando quitada. 
I<> preenchimento Incorreto ou Incompleto da ART, Implicará na sua Invalidação conforme determina o Art. 80 da Res. 307/86 do CONFEA. ._ .-
~erifiQue no Portal do Crea-CE a autenticidade desta ART. Cwww.creace.om.br) _.---- ~, 
Entidade de Classe " 1v.aIe.rr$~R!r,,") Fr.:::OERJ \L 
SENGE-CE - Sindicato dos engenheiros no estado do ceara SER~~í,'5b'~': - '~. _ ;,,.>C';;;, S 

M\OIstenO '." : ." " . 

CO"P'''Ef'C .',"'.J n :~iW";\W'\L \ l.r "'i\L. \ .. -~ ... ,,~ -

_ L ___ O

_

i1

_-

http://www.creace.org.br/creadigital/profissional/artlpagasImprimir.asp 17/06/2010 



Comprovante de pagamento de bloqueto 

Via Internet Banking CAIXA 

Nome: . VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 

Conta de débito: 1559 / 013 / 00061568-9 

Representação n~mérica do código de barras: 

10490.54743 33000.200049 00046.000873 1 46500000003150 

Data do vencimento: 01/07/2010 

Nome do banco: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Valor (R$): 31,50 

Identificação da operação: ART 

Data de débito: 16/06/2010 

Data da operação: 16/06/2010 

Código da operação: 00255932 

Chave de sc;!gurança: 7NV44RSULH5T1QY5 

Operação realizada com sucesso. 
Verifiqu~ em seu extrato a confirmação dessa operação. 

..... ",."J I,. /J 

https://intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_bloqueto.processa 

SERVIÇO PlJBUCO F~DE~L 
Ministério d~J::; Comumcaçoes 

CONFERE C01\n O ORIGINAL 

C 1 tvlJ-\i\ 2011 

16/06/2010 



AKT Eletromca t"agma 1 ae 1 

CAIXA BOLETO DE COBRANÇA BANCÁRIA - RECIBO DO SACADO 
acado: 
NICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 

VENIDA SANTOS DUMONT 6400BL A AP 1203 PAPICU - FORTA CE.CEP:60192022 

ep. Numérica: 10490.54743 33000.200049 00046.000873 1 46500000003150 

AgJCód. Cedente 
1047/054743-3 

Nosso Número 
240000000004600081 

Data de Vencimento Valor do Documento 

Crea-CE 
Conselho Regional de 

Engenharia, Arquiletura e 
Agronomia do Ceará. 

CNPJ: 07.135.601/0001-50 

Rua Castro a Silva, 81, 
Centro - FortalezalCE 

CEP: 60.030.010 
Tel.: (a5) 3453.5601 
Fax: (65) 3453.5804 

Sita oficiai: 
www.creace.org.br 

FALE CONOSCO 

Ouvidoria (11h às 17 

060(1979 1400 

01/07/2010 31,50 

DESCRIÇÃO DA COBRANÇA BANCÁRIA 

exto de Responsabilidade do Cedente. 

Profissional: VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES. 
Proprietário: ASSOCIACÁO CULTURAL DO DISTRITO DO DESERTO. 
(00015) 

Obs,: Este boleto não vale como ART. 
pós o vencimento reimprima um novo boleto no Creadigital. 

Autenticação Mec&nica 

~JifXA 1104-0 110490.54743 33000.200049 00046.000873 1 46500000003150 

ocaJ de Pagamenlo: PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. lVencimento 
01107/2010 

!cedente: CONSELHO REGIONAL DE ENG., ARQ. E AGR. DO CEARA. 
~gêncialC6d. do Cedente: 

10471 054743-~ 

pata do Documento: I r·· do Documento: IEspécie do Documento: Aceile: pata do Processamento: ~osso Número: 
16/06/2010 161081201( 240000000004600081 

~so do Banco: arteira: spécie: puanUdade: . ralar: =) Valor do Documento: 
SR R$ 31,5( 

nstruções: 
-) Desconto 1 Abatimento: 

-) Outras Deduções: 
exto de Responsabilidade do Cedente. 

Proprietária: ASSOCIACÁO CULTURAL DO DISTRITO DO DESERTO. +) Mora 1 Muita: 

Proflssional:VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES. 

(00015). +) Outros Acréscimos: 

Obs.: Este boleto não vale como ART. =) Valor Cobrado: 
3150 

Sacado: CNPJ/CPF: 
VINICIUS AFRANIO CASTRO ALVES 
VENIOA SANTOS DUMONT 6.400BL A, AP 1203 

PAPICU - FORTALEZNCE. CEP: 60192022 

Ficha de Compensação Autenticação Mec&nica 

1111111 II11 1111 

http://www.crea9e.org.br/creadigitaIlprofissionallartlboleto.asp 16/06/2010 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D;EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referent~ Ofício n° L6 13 i-lO IRADCOMIDOS/SSCE-MC de!!1..; D.3, @ 

Processon° b6000. ({) ~ ~<tJO!!J Localidade: '1:'1:./\ p\ Po ~ . . 
Entidade: __ ,6--,-.s_ó-..0 __ C-_{_~_-fy_A.--=.:-;:)=--_c..u __ L_(_U=--_lL_~_·_L __ '~ ___ 'O_l_S,_t'_'~--=.(_"""""'.:..-1 _0--,-_ 

[i)o ~4 (2. íLG 7'-\ lC> 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: . 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
~) Cpmprid~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cmnj:>ridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABTI..-ITADA 

Observações: 

EN e. O~( EX:::/ ~lt() vO .q=-oíLMLZLA "'-0, 

An~lista responsável:,_'7'4::"L-I:,~~~---':--____ ---'._ 

SIAPE:-'---'-_____ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(_) Cmnpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcü:tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

\ 

* CONTINUAÇÃO - VERS~ -+ 



SEDE:ms. ___ -~--------________ ~ ______ ~--------------------___ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ :" ________________ _ 

DENOMINACÃO: 
I 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS~ITUIÇÃQ -.FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO. ~A DENOMINAÇÃO - ~LS. 
. '. . . 

I, .,; f 
. ,; ,. '" 

" DIRETORIA: VALIDA-ATE: __ I __ I...:.. __ MANDATO:_ANOS -: ART._ 

'l\1IEMBROS FLS~ 

" 'J • 

) 
_____ ----____ ~~L_ __________________________ ~ ________________ J 

Brasília, ___ ' __ 1 __ _ Analista responsável: . ...:.._-'--__ ~"___'__ ________ _ 

SIAPE: 



l.)~'~ . Cr .. 
~~Ir. 

~.. . .... 

""F'1Jí!jQ , 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i,: ;;;.~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA r . í!' 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS "<fI "~ rirz.j7A 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Telefone: (61) 3311-6177 - Fax: (61)3311-6617 

Ofício nQ 3~iO /2010IRADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FRANCISCO DANIEL RODRIGUES PINHEIRO 
Associação Cultural do Distrito de Barrento 
Rua Ana Maria de Sousa, 64 - Centro 
62.500-000 Itapipoca - CE 

Assunto: Solicitação de documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, <:).:3 de agosto de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo nO 53.000.030.304/09, na 
localidade de Itapipoca - CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada, 
informamos: 

1 - A entidade foi selecionada, para habilitação ao Aviso 0112009, pela proposta 
ap1!.es.entacl.a~" para; instafaçcã0~ da.< es~ãa;. nR' endene~0 de- c00Fd:en.adas 03°18'44" S/3 9°30' 58' 'W, 
no' Distrito de ]3'arrento 

2 - Na apresentação do projeto técnico foi indicado no Formulário de Informações 
Técnicas e na planta de arruamento o endereço: Rua Pedro Paulo, 17 - Centro, Distrito de 
Barrento, de G00rdenad'às. geográficas 059Sli8?3'1"/39°W30'48". Ocorre que estas coordenadas 
estão situadas a aproximadamente 220 km do centro do Distrito de Barrento, local para o qual a 
entidade foi selecionada, tomando inviável a continuidade do processo com as características 
técnicas apresentadas. 

Tendo em vista que pode ter ocorrido erro na digitação,' a entidade poderá corrigir 
as coordenadas e apresentar novo Formulário de Informações Técnicas, nova planta de 
arruamento mostrando a localização da estação, do estúdio e da sede da entidade, bem como 
nova declaração conforme subitem 7.1, alíneas "n" da Norma Complementar 0112004. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício, acompanhado de AR Postal (Aviso de Recebimento), apresentar os 
itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada d~~J;á.\ ser 
apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinaç~cUSPGf31:'ff"~t~ 'fl.3 
da Norma Complementar 01/2004. R\}\ÇO pO~\;\.';:_;~,\;t~;::p,çéles \ 

\inistétiO cj::;~, \ .•. _~ .... \'"l~GW~M-
Atenciosamente, Cí'l:.::ã '.J I.;ç-.. \'\féRE V_" 

\JI~i\. '2.01~ 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

wsl 



ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DE BARRENTO. 

Ao: Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços da Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica- SSCE/MC. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende. 

Assunto: Oficio n° 3970/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 03/08/2010. 

Processo nO: 53.000.030.304/2009 

Local: DISTRITO DE BARRENTO - ITAPIPOCA / UF: CE 

Senhor Diretor, 

MINi8TÊRlO D,", a C:iJMIJt'no,ú,ç:;5EB 
BR,ír,aiu.l\ • DF 

Na qualidade de responsável pela elaboração do projeto técnico de 
instalação da Associação Cultural do Distrito de Barrento, encaminho a retificação e confirmação 
dos dados técnicos solicitados através do oficio supracitado, para frns de analise, tendo em 
vista o prosseguimento do referido processo. 

Anexo: documentação subitem 7.1 alíneas "n", novo formulário técnico, 
nova planta de arruamento com os dados solicitados. 

Respeitosamente, 

Fortaleza CE, 17 de Setembro d~ 2 

J 
) 



~.. ~.1 

Declaração 

Declaro na qualidade de profissional habilitado, a retificação e confirmação das 
novas coordenadas geográficas pretendidas para instalação do sistema irradiante da estação do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Cultural do Distrito de Barrento na padronização 
WGS84, 03°18'37" de latitude; 39aW30'49" fica situado no endereço a Rua Pedro Paulo n° 17 - Bairro -
Centro, Distrito de Barrento, Itapipoca - CE 

Fozalez CE, 17 de sete br 

,'C' 
~~ --,~~ 

Eng. Vinicius aflanio 
CREA-CE 903stD 
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Ontorga de Serviços de Radiodifusão , 
l-SERVIÇO 2 -REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA -RadCom I I, I I I I 11. I I I - I II 
USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMmNAÇÃOSOC~ 

IAISISlolCIIIAlçlÃIOI IclUILITIUIRIAILI IDIOI IDIIISI'TIRIIITIOI I I I' 
DENOMmNAÇÃO SOC~ (CONTINUAÇÃO) CNPJIMF 

IDIEI IBIAIRIRIEINITlol 1 I' 1 1 1 1 1 1 11101911131914111010101117101 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 
IRIAIRI RIEINITIOI IFIMI I I 11 1'1 I I I I II I I I I I I ,li ,I I 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

IRlulAI IAINIAI IMIAIR" IAI IDIEI I S lolul S IAI 1~16141 I I I I I I I I 
LOGRADOURO ,CONTINUArÃOj BAIRRO ' .' ," , ' 

) I I I I I I, I I I I I lei EINITIRlol .IDI II S ITI . .IBIAIRIRIEINITlol CIDADE " ,. " '. .' ,... '... '",'.',.... ' ".' , " ,,' .. ".".'..., .. , . , .. .. tJF . 

I I ITIAI pl IlplolclAI I 1I I I I I 1 1 1 I ,I 1 I I I I I II I I IcIÉI· 
CEP FONE FAX 

16121510 I o 1- 1010 I o I lo Islsl :.19191611121911141 1-1;.1 l-I' I I I I I I I I 
E-MAIL 

I.blalrlrlelnltlol IrlmI9ISI@lglmlalilll·lclolml I I I I I I I I I I I 
5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE. 

LOGRADOURO 

IRlulAI IplEIDIRlol IplAlulLlol INlolll71 1-lcIEINITIRlol I I I I I 
BAIRRO ,.·:'CIDADE. 

IDI I I si TI.lnIEI IBIAIRIRIEINITlol I I I II ITIAlplI Ip lolclAI I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS ,/ 

I I I I I I I I I I I I I ~ I o 13 o 11 I S' I 3 I 7" I S " 3 I 9° I 3 I O' I 4 19" I wT 
6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

0',:-

LOGRADOURO 

IRlulAI. IplEIDIRlollplAlulLlol 
I )BAIRRO 

( ) IDIIlsITI.IDIEI IBIAIRIRIEINITlol 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

IIIIIIIIIIIII·~ 
7 - TRANSMISSOR 

8 - ANTENAlTORRE 
FABRiéANtE'.DA ÂNTENÁ ,,' . ;, ' 

IAINITIRloINI.1x INIDI.I e IclolMI. IAINITI ILITlnl 
GANHOmJlx,(Qt) .. ,. • ALTURAEMRELAÇÃOAOSOLO 'ALTURADATORRE 

I lol,lo~B 121SI.ISlm I I 12191.131m 
. r.; : '. ! .'~ • o" ", o', • '. . • 

9 - Ltr#lAtDE TRANsMiSSÃO . 
FABRICANTE 

I RI.FlsL. J:ol.RIAls I,I.lLI IKlmlpl 
MODELO ..' 

I·LlcIF I%"I,C lu \2·:1 vi· "'\: I I I I ,I I I I 
COMPRlMENTOt ATENUAÇÃO EM 100 m (AI..) 

13151.10 erros 121 .. 11131dB 
PERDAS NA LINHA j:;) 
101.171415 dB 

EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

101.18141,-

"'I. :'./ ... to .......... i .... ", .', :-



~. \ ' 

~(b."l1t\ 'Ij' \ 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes' 
TI = Eficiência da linha de transmissão 

10 
Eficiência da linha (EF) == 10 

/ 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.1) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP rr potência efetiva irradiada 

d = distância da anttmatci~smis~ora ao liinite da área de serviço (raio da área de serviço) . 

E(dBJ.1) = 107 + (-16,77L- 20 log _1,0_ = _90,23_ / 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.l. 

12 - OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

No cálculo das perdas na l' ~ considerou-se a freqüênci~ 98,7 MHZ / can 1 2S4, 
plano de referência atua , ~~~giis4;!o para o município IT APIPOCA - CE. ; 

(i:r' (\'S ~ . 

C.o?rd':,nadas ~e?~~ca I~}~~~~~rad~ te: 03~ 1S?7" S; 39°30'49" W (retificadas) por erro de 
digltaçao,..p.or:-eXIgeô· :~~,:atr.av.es'.d cm.n_3970/2010lRAnCOMLDOS/SSCEMG de...03.oS.2010.. . 

:--,). • •• 1........ ... 
<:( n'c' <: 1.,.; " ..... ' () ç:;': ;,.,,~ ,,') 

~ü; 1::0 r\y\ v 
~ • ~. J., ,J , . '. 
~ .~t:-j 0~/ ~,?" 
~ /} " c.,C> '-> 

13-DADOSDO ENG O JETISTA 
NOME COMPLETO ' ',,' 

. IVlilnli/clilulsl IAlflrlãlnlilol IClalsltlrlol IAlllvlelsl I I 
REG.CREA ,'. ENDERE90 

[9[0[3[81-IDI.1 IAlvt·ISlalnltlolsl IDlu[m/oln/tl INlo16141010[ 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I B I L I - I A I I AI DI t I o I ,11121 O 13 I I I I, I I I P I ai DI i ,\ c \ UI I I I I I I 

I I I 
I' I ,I 
I I I 

CIDADE ',,;: . , DF ." 

[F,ro.~l\r,h!I:~'Jr;[e·:lzlal I I I 1"1 I I 1,1 I I I I I I I I I 1.:I'ldtdJ,é',J 
CEP TELEFONE FAX .. ,;;;,,-,, ::>,:';';,(i":I~" ., ç, 

1 61 O 11 19 1 O 1 - I si O 10.1 1 ois 1 5 1 - 1 9 1 91 si 61 7 1 2 13 I O 1 1 O 1 si 5 I - I 3 12 I 61 5 '13 I G li2:;h~d ' 

l+)(~ {e'lJ Lc. ~,Ie I@:I ~'Io I t I m I a I i II I . I c I o I m I II I I 11, ir ,'li 1:1' :'1)) /vi/l ~'::;Aic 
LOÇ-t\L:,' ':! 'i '. . DATA; , ~: !> .. ,.:,',!; ': ' : 

IF'lôlr:ltlalII'e'lzlal I I I I 1I I I I I I I I 11171/1.,1~J..if2,loLl!'!:AAJ;" 
: , .'. 'i ·';'.l ! 

ASSINATURA 
I, '", ," ,,'\"-, ."; ',,: 'i' • o" : -!' ; (~t . 

' .... " .. ! ~-, .:: .; ':! _'\ " '" .:". ~. ~~ •• ' . :.I} 

::'" i:"";!. ;}: ~ ) 

.:;' ".i.l'{:·: .i (.. I}; ~ .~.?;.: ~~.l 
, !', r'.~ 1: '.::' ~;.' ,L li';: 

"'.,: .. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DE BARRENTO. 

Ao: Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços da §eeretárla de Serviços de 
Comunicação Eletrônica - SSCE/MC. 
Dr. Carlos Alberto Freire Resende. 

Assunto: Ofício nQ 3970/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 03/08/2010. 

Proc~sso nQ:5iôC;0.03()~304/20õ9) 
('-. --------. .Local: DISTRlT0-J)E--BARRENTO - ITAPIPOCA / UF: C-E 

Senhor Diretor, 

M iNi8T ÉRIO DJl.!i'í COM Ul··i!C;.ü. Ç;ÕE8 
BR:l. SrLlA . DF 

5300iIJ 056940/2[HO~3 

~E APA,l'SC[: 

ü4ti 1.i2üiO-; '(:12 

Na qualidade de responsável pela elaboração do projeto técnico de instalação da 
Associação Cultural do Distrito de Barrento requerente de autorização para execução do serviço 
de radiodifusão comunitária, encaminho a planta de arruamento solicitada com as retificações 
previstas na Norma 01/2004, uma vez que por um lapso não foi ajuntada ao restante da 
documentação encaminhada anteriormente, a qual foi solicitada através do mencionado ofício. 

Respeitosamente, 

0/ 

---~~ ___ ~a~ ••• -, 

SERVIÇO FOGUCO FEQEHN_I 
Ministério da .. ~ C:)rm.m~c.,"3·;6Gs l 

CONFERE COM O ORiGINAL 

DOCUMENto ANexADO 
NESTA DATA 

(. i fvjk" 2Gl1 

()q l_li .. _j~Q· 

I 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTORIA jURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . ~"d 
COORD.ENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURfDICÇlS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICAl n' . 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU " li' ~ 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necess{dade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ': 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
RadiQdi(us~.Q CRflJ.\..Il1MrjÇl, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emIssoras de rádio e televIsão atenderão às finalidad~E!.~ educativas, artfsticas, culturais e ,p 

informativas, respeitando valores éticos'e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que dJllivre e direto recebimento pelo público em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 29 que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demaIs disposições le'gais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade d'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO oS princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuittl personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da Idoneidade dos dirigentes das entidades 
assocla!~v~s que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária,' 

1. " Utilizo-me do presente para solicité/r a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. . 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos dltimos 5 (cinco) anos do 
local de residênda, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. Este é o motivo p lo quff\ restitu 
execução do serviço de radiodif 130 o unitári 
Assuntos Jurfdlcos de Comunicaç. o EI tônica, 
prosseguimento ao feito após"a.ad ção as medid 

os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
s u geri das. ~~.",w." •• ~"~w·"····"-·1 

..... :n .. ~n': "~." ~ ,-'r~ "\ ~ 
'-:~r" V',r; , .... , ;c.rv'- t 

--l-+l----1f ..... ""'. Mimsoteno IJ':"," ,I,'" ,... , f:
raSllla, 27 de sete S~l~~~l5i~;:::::'::;L;r;\~~céi3S ~ 

C . ----,;:; -== -r;.,~r:: ,"'OM O 'ORiG\NAl 1\ 
DAlr-c ERBRA DEi F'KNrP-::::~-=- CONr~i\C ''; 

Advfgado da União, MA 2011 
co0'ier~~or-Geral de ssUnrJUrfdlct de Comunlcaç§o Eletrônica I " , 

, Esplanada dos MinIstérios, ~'oco "f" - sála 920 - CEP 70.044-900 - Brasflla - DF 
Telefones: (61} 3311-6535/331r6248 \. Fax: (6I} 3r11-66D2 Em~l/: conjur@mc.gov.br 

I "l ' ' 



MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco ''R'' 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 -Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: Associação Cultural do Distrito do Barrento 
Localidade: ITAPIPOCAlCE 

Processo: 53000.030304/09 

Em atendimento à Cota n° 26112010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 172 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, registro de fiscalização por operação clandestina nos 
últimos 5 anos, em que constem razão social,nome fantasia, endereço, nome/CPFIRG dos 
dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR 
daANATEL. 

Brasília, 10 de novembro de 2010. 

Eliane Maria Alves Rodrigues/SIAPE: 1.551.517 
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MINISTtruO DAS COMumCAÇÕES . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIlViENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° - 10 _IRADCOMIDOS/SSCE-MC de __ .-J-- / ---
Proce:sson° 6300Q. 030'BoL;/oq Localidade: :[íAP/,(lOCA ~.ee 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

<--) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ . 
(_)\Cpm~ridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-) ~utnÍ?ridas integralmente - Processo instruído (za Fase) - ENTIDADE HABILITADA 
, 

Observações: 

Brasília, __ 1_· _/ __ _ Analista responsáveI:. _____________ "--_ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS; 

<--) Cumpridas integralmente .. , 
<--) Cumpridas patcialmente, restando à apresentação da seguinte doclimen ação: G IlvlAi\ 2011 

Observações: 

rtoeGs50 

* CONTINUAÇÃO - VE;RSO :-+ .. . 
.' 



SEDE:ms. ___ -~------~ ________ ~ ______ ~------______ ~ ______ __ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ :", ______ ~_-_____ _ 

DENOMINAÇÃO: 
I 

CNPJ -FLS. 

·ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS';['ITUIÇÃO -.FLS. 

ATA: DE AL ~RAÇÃO/DEFINIÇ~P. ~A. DENO~AÇÃO -}JLS. 

~ .i i" . / 

'; DIRETORIA: VÁLIDA· ATÉ:_I_/....:...__ MANDATO: __ ANOS -:- ART. __ _ 

. :MEMBROS FLS~ 

" " . 

Brasília, I () dLJWI CJ . AmilisIa responSável: . ~ l4e.o. --Vdwo LI 2-S. 

. SIAPE: }- rgçJ -fl =r '. '. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' 
SECRETARIA DE SE!RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala· 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
FRANCISCO DANIEL RODRIGUES PINHEffi.O 
Associação Cultural do Distrito do Barrento 
Rua Ana Maria de Sousa, 64 - Centro 
CEP: 62.500-000 - Itapipoca/CE 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Brasília, ~ lo de J ~ de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.030304/09, na localidade 
de Itapipoca/CE, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a v. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 - Em atenção à COTA N° 26112010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que' 
solicita a adoção de medidàs necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
que forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

a) Certidão de feito criminal da justiça estadual.e federàl dos últimos 05(cinco) 
anos do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no' praz para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a do cu . ntação enviada dever~_~ ___ ~. 
ser. apresentada no original ou em cópia autenticada,. conforme etermitm~~;~f88H~~i~.HF.l \ 
subltem 7.3 da Norma Complementar 0112004. SE~yl~~ ·"::\'!V".urúl~:!)ÇÓl1t. \ 

M\I1lsteno v:"" d'.,.. . t 

Atenciosamente, . CONFERE Cm11 O O~\G\NAL 
Ú 

ARLOS ALBERTO FREmE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços I I __ ~-I---:--._""'---

emar - D08/88CE-MC 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE ITAPIPOCA 

FORUM DR. JOSÉ AIRTON TEIXEIRA 
SECRETARIAS DA la e 2a VARAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS, como nos faculta a lei, a requerimento da pessoa abaixo qualificada, que 

tendo dado busca nestes arquivos a nosso cargo, no Sistema Processual - SPROC, nos Livros de 

Assentamento, Rol de Culpados e demais documentos, deles verificamos INEXISTIR nesta 

Secretaria,i:juaisquer ações criminais, o nome de: 

Nome: FRANCISCO DANIEL RODRIGUES PINHEIRO I 
Nacionalidade: Brasileiro(a) 

Naturalidade: ITAPIPOCA-Ce I 

Estado Civil: solteiro (a) I 

RG: 3130925/96 SSP-CE 

Nascimento: 19.22.1982 

Filiação: Candido Rodrigues Neto e Raimunda Nonata Pinheiro Neto. 

Endereço: residente na localidade do Distrito de Barrento, Sede Urbana, Itapipoca-CE. 

o referido é verdade. Damos fé 

Itapipoca-CE, 13 de Dezembro de 2010 

Marcos Vêr1-i-Gk;;).-Qi;.QS.:tQ..GIe 
~ Diretor 

Pesquisa - (SPROC) Jorge Freires 

Certidão para fins de trabalho 

Maria L . a Ri eiro 
Diretora de Secretaria da 2a V 

Valido somente com selo de autenticidade. 
Válido por 30(trinta) dias após a sua expedição. 

0&10. ....... __ 

I SE-RV-ICO:;i',,:;::~;;~;~HAL \ - ,," '.' .... ,. _ 
Ministério d,,:;' C~:;T;'..lf\iCaçoes \ 

CONFE.RE COM O ORIG\NAL \ 

G 1 MAl" 2011 

~--
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Poder Judiciário 
,Justiça Federal· 5a. Região 

'~ Seção Judiciári~ do Ceará 

CERTIDÃO DE,DISTRIBUIÇÃO 
, AÇÕES E EXECUÇÕES 

) / 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal ' 

página i, .of 1 

N° 
2010347138 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUiÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ 

A PESSOA FíSICA ' 

I FRANCISCO DANIEL RODRIGUES PINHEIRO 
, CPF: 632.Q96.323-91 " .v 

, \ 

RG: 313092596rSSP/CE 

NADA CONSTA' ./ 
, , , 

Fortaleza, 15 de dezembro de 2010 . .c12:32h) 
/ 

, SIZENvfiQ~FERREIRA 
MATRíCULA 413 

-
_.~ 

.---." 
---: "') c':(lERf.\L 

'SERV\CO PtlBUI.." r~" - ,<!, ~ !...:o"" ,~, 1\',1 açoe" 
M' ' te' r'lo rlo;,'" '.\0 """ ,,~ 

101S' U,.w 
, .' "{·M~.L 

NF
'-RI'"' "'v'~;!I O OR\ü\\ CO t". 1.';'-' ,~I , 

, , L 1 MAr' 2011 
Justica Gratuita ' ~~ 
RefeTe_nte ?? pedid<;> de 'ce~tidão ~úmero 2010.:34713 -O ~ 
Certlelao vallda\Dor 90 Cnoventa)dlas, ' ' 

\ ' ' (' 

, I I 

REFERENTE A PROCESSOS EM TRAMITACÃO NA JUSTICA FEDERAL CE 
NOME. RG E "CPF/CNPJ DEVEM SER CONFERIDOS PELO DESTINATÁRIO 

) 
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Ministério da:; (;:t.:fnuj·~~·:;'atiô:::s 

CONFERE COM O ORiG~HP.l 

_L~_Oíl __ 
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,1 . I 

Justiça. :F~de:i:'al no Ceará 
I, 

( 

" . 

'l, 
i, 

, '. '\ 

PQDE~-JUDICIÁRIQ' 
JUSTIÇA FEDERAL. _ .' 
SEçÃdjUDICIÁiüA DO. CE;ARÁ 

, .. \ 
.' , 

CERTIpÃQ DE'DISTR~UIÇÃQ 

Número de autenticação: N° 2oió33~910 

AÇÕES.E êXE~LiÇÕES, ' 
/ ; 

. Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 
I .' . \ . 

( 
. /-

...J 
( '. '. .. . . 

,
I 

: • ~~ I, ',' _ " '.' ~\ 1 .' '.. " , ,.' 1. ,I 'í. \ . 

CERTIFICO, REVENDO OS REGIS=J;ROS DE DISTRIBUIÇAO, A PAR"(IR DE 25 DE ABRIL pE 1967, ATE 'A PRESENT~ DATA, QUE 
, CQNTRA'" .. . I' ' 

'.f. 

\. 

'), 'i 

ROBERTO. JQSE Dds SÀNTQS' 

: í 

>1 ," , (. 
; .,' .. ' '.\ . \ , 

NADA Ç,~NSTA na Justiça Federé]1 d.e' la Instância, Seção Judici~ria do Estado do Ceal;'á. 
. . , " i 

óbserva~ões: 
'. 

, .' 

\ , 

\ 

.
" 

) • . .. ' (' • :; '~ :. {\"', . ". .,: ' ; I .' . 
. 1 ., Esta Certid~o '~ válida para' todos os eféitQs legais, havendosido expedida através da Interne.t; de acordo cpma 
Portaria nO 476,·,d.e '31 dé' março de 2006, da Dirétoria do Fo~o,da Seção Judiciária do Ceará; ..' ,.\.' I 

:2 ~ O n,om~·'~. CPF con~t~nI~esnesta 'CertidãO foram inf~'rm~cios pel~~s6IiCitánt~.' sya titu,lari9ád~ ~eve~á sêr ~~nferidapi:!lo 
Interessado e destlnatario; I . ( K 1 ,- \ 

. - " " .. \ . , ) " ., 
, • ,',. '.' ,L. I " . 

\3 - A,auteottcidade desta Certidão poderá ser éonfirmada' no'endereço http://www.jfce.cjov.br no prazo de 90 (noventa) 
d'iás. .. ' I • • • -.a'óilllaQrUl.~_ ..... w ___ ~~';f1'1'I"~"""'''''''' 

'\ '.' . SERVIÇOPÜ8UCO FfJ)E.f~AL 
-'. I" 

4 - Esta. Certidão foi emitida gratuitamente. 
I " . .' :', " " 

\ ,. 
1\ 

I. \.')! 

Ministério de::; c.G!b!lri~.:E1(~Ôg:5 

CONFERE'COIb1:9 GR\~)~~~.C' 
J' ) \ . 

, , , ' ~. Ll" MAl' 2011 
Fortaleza, 09/12/2010 14:18:24 . , .,' 

'Justiça Fedeial no Ceará: ',': " ,Êr'_:._. ---,""":---
. Fortaleza-C'E: - Pr'aç~ Murilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. . r-, 
I Limoeiro do Norte-CE: -Rua Serafim Ch~ves, 52S, Centro~.CEP: 62930~000. Fone: (88)3423-3463/3521!3$6'3/344Q. 

Juazeiro d6 J')Iorte-CE: - Ruà Arnóbío!3acelar Caheta, 860, Lagoa Seca.',CEP: 63040-270. Fone:(88)3571': , 
1385/2473/2874/2754,' 1'/'" , ' 

. Sobral-CE: - Àvenida Dr. Guarany, 1011-, Derby Clupe. CEP: 620fl-O-730. Fone: (88)3611-4333/5144/1623/3275. 

: \ 

. I 

\ '-. 

. ',; \ . " ' 

. \ http;JwwW.jfGrjus~~;r/certid~o-on-1in~/einissaÓcertidao.aspx: 

" 

, i 

, 
" 

I' 

, ( 

9(12/2010 

'I, 

, I 
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Justi9a F.ederal no Ceará 

, , 
iflr Principal .. h Mapa do site [2J Coo} 

'I 

, 

:,t;'f:.,;>ti ~ . ',\ 
Audiências "\Contas Públicas ;ln'stitucional . Juizados Especiais Serviços' Subseções '': Turmas Recursais Úteis 
._ ... __ .... -..::: .. ~:....... .... -_._...: .. -_ .. _._ .. _ ... -._ .. _ ..... _ . ..:_-_.:._-_ .... - .. _,--_._-,! ... _--_.-... _:..._'--_ .. _--, .. _ .. -_._--_ .. _':..........-_ ... - .... _--_ ... _ ........... _ ..... -_ .. _ ..... -!..._ ...... :. .. _.::....-_._-_ .. -_._-,,--

! Início" Serviços .. Validar certidã!,) , 
\, - ) I 

" , 

JfCE - Ce!rtidão,on-line 

.NO Certidão: 2Ó10338910 

Nome: ROBERTO JOSE DOS'SANTOS 
\ ,/ ..... - -

, CeF /CNPJ:' 7í59.69,~.(;83:'72 _ 

'Data Emissijio: 09/12/7010 14:18:15 
. '. I 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do' Ceará em conformidade com os dad'os acima. 

Resulta,do : NADA CONSTA, 

Impriniir 

."" l" 

I " 

'PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL' ) 

, ~, 

'SEÇÃO JUDICIÁRIA DO,CEARÁ, 

\ '''. 

, , 'Justiça Federal no Ceará - ~ede . , 
, pràça Murilo ,Borges, s/ri - Centro - fortaleza-CE 

-",'" 

CEP:, 60035-210 c CNPJ: 05.424.487/0001-53 - PABX: (85) 352Q500 

\ , 

j 

/ , 

( 
., 
.. 
'/ ' 

!", 
, .' 

" 

: I 

'ÍI Ir para o topo 
\. 

-t" 

I, \ 

http://Www.jfêeJus:br/va1idacertidao/valida~ertidao.aspx I" 

9/12/2010 

,/ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE ITAPIPOCA 

FÓRUM DR. JOSÉ AIRTON TEIXEIRA 
SECRETARIAS DA 18 28 VARAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS, como nos faculta a lei, a requerimento da pessoa abaixo qualificada, que tendo 

dado busca nestes arquivos a nosso cargo, no Sistema Processual - SPROC, nos Livros de 

Assentamento, Rol de Culpados e demais documentos, deles verificamos INEXISTIR nesta 

Secretaria, quaisquer ações criminais, o nome de: 

NOME: ROBERTO JOSE DOS SANTOS. 

) .) naturalidade: Itapipoca - Ce. 

Data do Nascimento: 18.09.1976. 

RG: 2812255/94 2a via SSP -Ce. 

CPF. N° 760.691.683-72 

Filiação: Jose Francisco dos Santos e de Rosa do Nascimento Teodosio. 

Endereço: residente no Distrito de Barrento- Itapipoca - CE 

O referido é verdade. Damos fé 

Itapipoca-CE, 13 de dezembro de 2010. 

Marcos Ve 
~ Diretor 

Maria Le~ Ribeiro 
Diretora de Secretaria da 2a Vara 

Pesquisa: (SPROC):Cilene Lima. 
obs: Certidão para fins de Trabalho. 
Valida por 30 dias Após a data da expedição. 
Valida somente com o selo de Autenticidade. 

____ ----~--'-----"" -~-""·-.~f 
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~ Justiça;F ederal no Ceará 
'-

" i • ' 
" PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA F'EDERAL ' 
~EÇÃO JUDICIÁRIA 'DQ CEARÁ 

, 
" . \, 

/ 

/-- I\./ 
• • J • " .,' -~ , 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DI~TRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE. ABRIL DE 1967, ATE A PRESENTE DATA, 'QUE 
CONTRA " , r 

; j, 

) ~ 
) 

') , 
LUCIA MÁTIAS DE OLIVEIRA SOUSA 
CPF:, 381.631.953-04 ,( - / 

I' . .' ' , I 

NADA CONSTA na Justiça Federal de ~a Instância" Seção Judiciár,iã do Estado do Ceará. 
.-, 

Observações: 
I' 

) , '\ ' ) 
\ ,. \ • \ _ . I J • 

',1 - Esta C~rtidão é válida para todo~ os efeitos legais, havendp sido expediÇja através da Internet, de acordo com a ' 
Portaria nO 276, de 31 de'março de 2006, da Diretoria do Fo'ro da Seção Judiciária do Ceará; , 

" ~\ 

( , ' 

2 - O nome e CPF:constantes nesta Certidão foram informado's pelo solicitante. Sua ,titularidade deverá ser conferida pelo , 
interessado ,e destinatário i' " , , , " ' 

, , " , . \ I ' I 
• ,I, \ I .. ___ ... 

, 3,- A autenticidade desta ,Certidão pode~á, ser confirmada no ~ndereço http://www.jfce.qov.br no pr.lWJ",d~,9·?·{i'l~~%~~RAl '\ 
dias. / "SERVIÇO PUDU(,,· .. I f' '~~, ~1 ~> 

, - , d r ,"nl'{lI','~\'\);:;& 
I, . . Ministéno . as v';, .-, , 

4 - ,Esta Certidão foi emitida gratuitamente. ' )1:)'\"'il'~"'L 
) , ' \ ' CONFERE CO\~\() ( f\ ,,:)\\ \' 

L t Mp,I', 2011 . 
I • 

Fo,rtaleza, 09/12/2010\11:29:37 
, , \ 

(' , ' 

Justiça Federal no'ceará:' 
Fortaleza-CE: - Praça M'urilo Borges, s/n, C!=ntro.' CEP: 60035-210. Fone:' (85)3521-2743. 
Limoeiro do Norte-CE: ~ Rua Serafim, Chaves, 525, Centro. CEP.: 62930-000. Fone: (88)3423~346 521/3563/3.440. 
Juazeiro dorNorte-q::. - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)357;t-

,1385/2473/2874/2754. ' 
Sobral-CE:, - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275: 

http://www.jfce.jus.br/certidao.:"on-line/emissaocertidao.aspx. 9/12/2010 

'.', ' 
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Audiências Contas ~úblicas Institucional Jui~,ados Especiais Subseções Turmas Recursais Úteis 

início'f- Serviço~ '" ~alidar certidão , 

JFCE - Certidão on-line 
, -' 

'NI? Certidão: 2p10338471 ' 

Nome: LUCIA MATIAS DE OLI\(EIRA,SOUSA 

CPF/CNPJ: 381.631.953~04 \ 
I _ '" 

Data Emissão: (19/12/2010 11~29:27 
,.' 

,Esta certidão'fói emitiçla pela Seção Ju~iciária do Ceará em conformidade com os dados acima. 

R~~UI~~dó : ,NADA CÓN~TA ~' , ". , 

Imprim\j-' ( 

,I 

Natrii:eza: Cf.vel, Exec. Fiscal €i Criminal 

.. ir para o topo 

Justiça Federal 'no Ceará - Sede 
, Praça, Murilo Borges, s/n .~ Centro - Fortaleza-CE " 

CEP: 60035-210 J CNpJ: 05.424.487/0001-53 - PABX: (85) 3521.2500 

'\ 
'-, 

i , 

I, 

'/ 

-: http://www.jfce.jus.br/validacertidao/validacertidao.aspx 
".J 

\ '9/1212010 



'( 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE ITAPIPOCA 

FÓRUM DR. JOSÉ AIRTON TEIXEIRA 
SECRETARIASDA13 23 VARAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS, como nos faculta a lei, a requerimento da pessoa abaixo qualificada, que tendo 

dado busca nestes arquivos a nosso cargo, no Sistema Processual - $PROC, nos Livros de 

Assentamento, Rol de Culpados e demais documentos, deles verificamos INEXISTIR nesta 

Secretaria, quaisquer ações criminais, o nome de: 

NOME: LUCIA MATIAS DE OLIVEIRA SOUSA. 

naturalidade: Itapipoca - Ce. 

Data do Nascimento:25.01.1956 

RG: 2005019100568 SSPDS -Ce. 

CPF. N° 381 631 953-04 

Filiação: Lucas Matias de Oliveira e de Neusa Matias de Oliveira. 

Endereço: residente no Distrito de Barrento- Itapipoca - CE 

O referido é verdade. Damos fé 

Itapipoca-CE, 13 de dezembro de 2010. 

Maria Le i ibeiro 
Diretora de Secretaria da 2a Vara 

Pesquisa: (SPROC):Cilene Lima. 
obs: Certidão para fins de Trabalho. 
Valida por 30 dias Após a data da expedição. 
Valida somente com o selo de Autenticidade. 
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Poder Judiciário 
,Jus~iça 'federal la 5a. Região 
Seç\ãoJudi~iária do Ceará 

CERTIDÃO DE DISTRIBUiÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES , 

Natureza: Cível,- Exec. Fiscal e Criminal 
N° , 
2010338950 

. CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DisTRIBUiÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, A:rÊ 
A . " ' 

( 

) , 

A PES~OA FíSICA 

JOSENIR GOMES DE SOUSA j:': 
CPF: 011.431.633.:38 

\ -

. RG: 2001005021277 SSP/CE 

NA D A C O'N S T A I 
. 1 

\ 

Fortaleza. 9 de dezembro de 2010. C14:56h) 
'" ' 

SIZENY ~6tJ~FERREIRA 
MATRíCULA 413 ' 

-- ~""'''''''';llo~''''''--''''-''''''''''''''''''''-\ 
) I ~r."''\rFi ~ L 

SEI
::IV\U) P(J8!JC':) \' ,:\.J • _ ,J , 

"' :lo ", ....-. '\ ~ ·\o··v '·í~·7t Ministério :'lar: !j,;;' ,11\11', f .. jL , 

/ 

J - {j 'i tJiAí\ 2011 

Justica Gratuita '~ _. 
Referente ao pedido de certidão número '2010.33895 .~ .... ~~, , 
certidão válida 00r 90 (noventa) dias 

REFERENTE A pROCESSOS EM tRAMITACÃO NA JUSTICA FEDERAL CE 
. NOME .. ~G E CPFICNPJ DEVEM SER GONFERIDOS PELO DESTINATÁR,IO 

I 



-'J, 

----------------------------------~------~-------------------------
ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE ITAPIPOCA 

FÓRUM DR. JOSÉ AIRTON TEIXEIRA 
SECRETARIASDAla2aVARAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS, como nos faculta a lei, a requerimento da pessoa abaixo qualificada, que tendo 

dado busca nestes arquivos a nosso cargo, no Sistema Processual - SPROC, nos Livros de 

Assentamento, Rol de Culpados e demais documentos, deles verific;amos INEXISTIR:/ésta 

Secretaria, quaisquer ações criminais, o nome de: 

NOME: JOSENIR GOMES DE SOUSA I 
naturalidade: Itapipoca - Ce. 

Data do Nascimento:21.11.1985 

RG: 2001005021277 SSP -Ce. 

CPF. N°011.431.633-38 

Filiação: Geraldo Gomes de Sousa e de Rita da Silva Sousa. 

Endereço: residente no Distrito de Barrento- Itapipoca - CE 

O referido é verdade. Damos fé 

Itapipoca-CE, 13 de dezembro de 2010. 

Maria Le I ibeiro 
Diretora de Secretaria da 2a Vara 

Pesquisa: (SPROC):Cilene Lima. 
obs: Certidão para fins de Trabalho. 
Valida por 30 dias Após a data da expedição. 
Valida somente com o selo de Autenticidade. 
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, Ju~tiçà Federal no Ceará 
\ 

" 

'PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

;'SEÇÃO,JUDICIÁRIA DO CEARÁ 

/ 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número de autenticação: N0 2010338413 
/ 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal, 

. .-'. 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA . 

) / 

ATAIDE TEODOSIO NERES 
CPF: 030.659.543-54 

NADA CONSTA na Justiça Federal de la Instânda, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 
'\ 

Opservações:, . ' 
. . I' . ' /- . I. '- . , 

, 1 - E~ta Certidã.o é válida para todos QS efeitos legais, havendo sido expedida atrav~s da Internet, de \acQ~do com'a 
Portaria nO 1-76, de 31 de março de 2006, da :Diretoria do Foro da Seção Judiciária do Ceará; 

, - I, \ . 

2 - O nome le, CPF çOl)stantes nesta Certidão foram Informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ser conferida' pelo ' . 
interessado e destinàtárlo; , ' . , 

; , \ -, '.' 

\: • ! • 

. 3. - A aut\,!ntitidade desta Certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.jfce.gov.br~..p...!]..:(;~.d.e..9.O.(-Ft0verrt:aj.1 
dias. ,. , , ' . V ... r·'·"~· .('1". ~ :;'l)t::\~f\l \ 

' ~ ,', '- SER IÇ(.)jI\;;:.,~ .. :. ':~.::.:·:.·,,;·r~c 
4 - Esta Ce~tidão foi emitida gratuitamente. ! Minislérie ri;;::· , .. ,~;;::,.:;!!"t. .. :,~.,,> 

CONFEí~E COM O,OftiG\N/l.\_-\ 

Fortaleza,09/12/20W 11 :20'1 :4;4 ,/ • ~
jJ MAí\2011 i 

Justiça Federal no-C~ará" • . - _ . __ -o _1 __ _ 

Fortaleza..:C:E: - pra'ça .r~lurilo Borges, s/n, Centro. CEP: 60035-210. fone: (85)3521-2743. 
Limo1eiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chavesl 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88n423-3463/3521/3563/3440. 
Juazeiro do Norte-CE·l .. - Rua Arnóbio Bacelar Caneca, 860, Lagoa Seca. CEP: 63040-270. Fone:(88)3571-
131,35/2473/2874,2754. \ ! . -' . 

Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

, I 

http://www.jfce.jus.br/6erti4a~o-on-line/emissaocertidao.aspX 
I. '. ' • 

9/12/2010 



Justiça Federal no Ceará 

Audiências Contas Públicas Institucional Juizados Especiais Serviços Su.bseções 

Início. Serviços. Validar certidão, 

) 

,JFCE - Cer,tidão on:'Une 

NO Certidão: 2010338413 
I , 

NQme: ATAIDE TEODOSIO NERES 

CPF/CNPJ: 030.(;59.543-54 

Data Emissão: 09/12/2010 11:21:35 

Esta certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Ceará em conformidade com os dados acima. 

Resultado: NADA CONSTA 

Im'primir 

PODER JUDICIÁRIO 
, JUSTIÇA'FEDERAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ ' 

.i~#:~' '" . , 
, ,l?~~i§'~ .~~~ CERTIDÃO D~ DISTRIBUIÇÃO . 

", 'CO ,~~o c:,f} 

A 
,{?:)':'Y4~'~ ;§'S. Nu ero de autenticàção: N° 2010338413 

0'5 ç., () , 
, C)' ~'? "':, <"~ 'AÇÕES E EXECUÇÕES " 

. ~~ i'~) 'I r,ç~::> '\.'V 
N '~, '-J 

rJf'~ '4<' " :x--" 
C:) ~<;:: ~<F ,~ 

~:' "'
':;'!~~';i;(\~;!~rc.," 

, ' .. 

Página l' de 1 

fBt 'Principal oh Mapa do slte 12.1 Cont 
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\ 

~·Ir para o topo 
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r Justiça Federal no - Sede , 
i Praça Murilo Borges, s/n - Centro - Fortaleza-CE 

, CEP: 60035-210 - CNPJ: 05.424A87/0001-53 - PABX: (85) 3521.2500 

" . 

" / 

,,) 

http://W.W..iV.jfce.jus.br/validacertidao/validacertidao.as1?x 
"i,'! 

9/12/2010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE ITAPIPOCA 

FÓRUM DR. JOSÉ AIRTON TEIXEIRA 
SECRETARIASDAln 2n VARAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS, como nos faculta a lei, a requerimento da pessoa abaixo qualificada, que tendo 

dado busca nestes arquivos a nosso cargo, no Sistema Processual - SPROC, nos Livros de 

Assentamento, Rol de Culpados e demais documentos, deles verificamos INEXISTIR nesta 

Secretaria, quaisquer ações criminais, o nome de: 

NOME: ATAIDE TEODOSIO NERES. 

) . naturalidade: Itapipoca - Ce. 

) . 

Data do Nascimento:18.05.1986. 

RG: 2004019002487 SSPDC -Ce. 

CPF. N° 030 659 543-54 

Filiação: Antonio Manoel Teodosio Neres e de Maria Euda Neres. 

Endereço: residente no Distrito de Barrento- Itapipoca - CE 

O referido é verdade. Damos fé 

Pesquisa: (SPROC):Cílene Lima. 
obs: Certidão para fins de Trabalho. 
Valida por 30 dias Após a data da expedição. 
Valida somente com o selo de Autenticidade. 
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) 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 
SEÇÃO JUpICIÁRIA DO CEARÁ 

I, 

CERTIDÃO DE· DISTIÚSUIÇÃO 

Núrrie'ro de autentic~ção: N° 2010338398, 

AÇÕES E EXECUÇÕES 
, I 

Natureza: Cível, Exec. Fisc;al e Criminal 
.J 

) . 

, ,. 

I , ' 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS'DE DISTRIBUIÇÃO; A PARTIR DE 25 DE ABRIL DE 1967, AT,É A PRESENTE DATA, QUE 
CONTRA " . I "I 

\ 

I. " 
" , \ 

DANILO DOMINGOS DE OLIVEIRA /' 
I .I.' 

CPF: 641~485.133-72', ) 

, .. 
• (. l " .' 

NADA CONSTA na')ustiça Federal de la Instância, Seção Judiciária do Estado. do Ceará. 
I . 

/ .1 \ 

Observações: ( \ -/' 
" lí I ., i I ,'" . I ~ , \.. • • ,; • " ; ,i' 

,1 - ~sta Certidão (é válid;:l para todos os efeitos legais, havendo sido expedidé;l 1;Itravés da Internet; de 'acordo Icom 1;1 
Portaria nO 276, de 31. de março de 2006', 'da Diretoria do Foro dá Seção Judiciária doCeará{ l-

I. ' 
, \ : ',- 1 

. 2 '- b nome, e CPF constantes nesta Certidão' foram informados pelo solicitante. Sua titularidade deverá ~er cónferida pelo 
interessado e destinatário; .' I ., . /. ~. . .. 

\,1 '),' , , 
" , 1 

3 - A autenticidade desta,Certidãp poderá: ser confirmada noemder:eço http://www.jfce.qov.br no prazo de90 (noventa) . 
dias. " .' . \ I '. • , I . , 
4 - Esta Certidão. foi émitida gratúitamente( .) 

" 
Fortaleza,09/1?/2010 11;17:54 

í 

Justiça Federal no Ceará: ' , , 
Fortaleza-GE: - Praça Murilo Borges, s/n, Centro. CEP-: 60035-210. Fone: (85)3521-2743. , ) 

Limoeiro do Norte-CE: - Rua Serafim Chaves, 525, Centro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/ ' /3563/3440. 
Juazeiro do Norte-~E: - Rua Arnóbio Bac~lar Caneca, 860; Lagoa Seca. CEP: ~3040-270. Fone:(88) '71-
1385/2473/2874/2754. ' -
Sobral-CE: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube.l CEP: 62040-730. Fone:(88)3611-4333/5144/4623/3275. 

, I ' 
.:' . :.. '. " \ 

http://wWvy.jfce.jus.br/certidao-on-line/ymissaocertidao.aspx. 
r 

! I 

) ) 

\ ' 

1 '. 

) . 

9/1212010 
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Justiça Federal no Ceará 

( , 

I 

Audiências Contas p6blicas Institucional Juizados Especiais Serviços 

Início .. Servi~os .. Validar certidão , 

, jNO Certidão: 20i0338398 
I 

JFCE - Certidão on-line 

.J ,/ 

Nome: DANILO DOMINGOS DE OLIVEIRA . 

CPF/CN~J: aiu.485.133-,n- .I 
" , 

Data Emissão:'09/12/2010 11:17:40 

I • 

) 

CERTIDÃO DE D, rRIBUlçÃO' /' 

Núm~ro de autenticação: N° 2019338398 

AÇÕES E EXECUÇÕES I 

~atu;e;: Cível, Exec. Fisca! 'eI Criminal' 

... __ . ..-:_~_ .. ~-_.:_---_ ..... __ :._--;...-_ .. _._ ... _._-' ----".------.--.. - .... --,,' 
Justiça Federál no Ceará - Sede 

Praça Murilo Borges, sln - Centro - Fortaleza-CE 
CEP: 60035-210,- CNPJ: 05.424.487/0001~53 - PABX: (85) 3521.2500 

\ 
, "J 

,I I 
,I' 
,_-.., 1 

I' 

'. 
-i 

\. 

http':IIwW'w.j fcelju;-brÁ;alidacertidao/va1iciacert~dao:aspx' 

Página 1 deJ 
. .I: f 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE ITAPIPOCA 

FÓRUM DR. JOSÉ AIRTON TEIXEIRA 
SECRETARIASDAIR 2R VARAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS, como nos faculta a lei, a requerimento da pessoa abaixo qualificada, que tendo 

dado busca nestes arquivos a nosso cargo, no Sistema Processual - SPROC, nos Livros de 

Assentamento, Rol de Culpados e demais documentos, deles verificamos INEXISTIR nesta 

Secretaria, quaisquer ações criminais, o nome de: I 
NOME: DANILO DOMINGOS DE OLIVEIRA 

naturalidade: Itapipoca - Ce. 

Data do Nascimento:30.08.1982 

RG: 99010009867 SSPDC -Ce. 

CPF. N° 641 485133-72 

Filiação: Joao Martins de Oliveira e de Maria Zeneide Domingos. 

Endereço: residente no Distrito de Barrento- Itapipoca - CE 

O referido é verdade. Damos fé 

Itapipoca-CE, 13 de dezembro de 2010. 

Maria L~~íbeiro 
Diretora de Secretaria da 2a Vara 

Pesquisa: (SPROC):Cilene Lima. 
obs: Certidão para fins de Trabalho. 
Valida por 30 dias Após a data da expedição. 
Valida somente com o selo de Autenticidade. 

-~ SEEVIÇO PUBLICO rf:~~; 
Ministério das Comum:;açoe 

CONFERE COM O OR\G\N~L 

-~--
~ .... _ ... _____ .....-.--....... _'""t:\O 
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:1 PODER -JUDI~IÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL' 
,SEÇÃO JUDICI~RIA DO CEARÁ 

, ) 

" ,~ :) , 

CERTIDílo DE DISTRIBUIÇÃO' , ' 
, I 

Número de autenticação: 'N0 20,1033Slf99 ' 
" ' ! 

, AÇÕ:ES E 0EXECUÇOES 

,Nat~reza: Cível, Exet. Fiscal e Cri01ira\ 
. /,;". \ 'I . ,I _;! . I 

! ' , 

{ , ' 

,," 

( 

, ! 
, ! 

~ : • • \ '. j ( • IV'. " , • : I, ~ •• , • , • • • 

CERT~FICO, REVENDO ?S REGISTROS pE DIS1\RIBUIÇAO, A PARTIR DE 25 DE AE}RIL DE 1967,ATE A PRE~ENT,I;: DATA, Q~JE 
CONTRA . 

( ( 
( , 

\ 
) '. " 

GEMIA GALGANIA ALVES BEZERRA ' 
CPF: 928;384.:1:33-68 ~' ' 

I' 'J 

",' '"I, (' 
, , " I ", • ' \, ( 

'I t '. • . 

, NADA CONSTA na Justiça Federal de, la Instânci!'l, Seção Judiciária do Estado do Ceará. 
• I. ':, /- '. , • '\ '. :,.11 

-, 

.' \- . 
Obs~rvaçoes: ": 

\ 
- I. ': - I , .- ,,' '. ,: '\ • 

1 :- Est~ Cerddãoé váiic!a para,todos os efeitos higais, ,hav~ndo sido expE1cÍida latravés da Ir;ltei'net, de acordQ com a 
Portaria nO 276, de 31de março de ~006, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária,do Ceará; í', -'I' " 

\, , ; ; í" 

, ' .. .. ' " • I ' ' I ' 

2,: O 'nom'e e C~F c9,nstantes nesta Certidão for?lm Wor~ados pelo ,solici,tante. Sua titularidad~ deverá ser conferida peloi 
I 

it"teressado e destinatário; , ' ,', '!" ' -
-' " } 

, (. , \ ' 

-,--, , , 

3 - A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada no,endereç~ http://www'.jfce:do~br no 
dias., ' '! ,I ,"".' " '. \ 

razO"rlen9€H~.e~~ 
SE.RyIÇ~'~ÚB,yCG í-TDERl~\l 

\ Mlnlstenq GElF; l.:mn!.!n;~3ç.6~')s 
4 -' Esta Çertidão foi e,mitida gr~tu'itame(1'te. COn'F' 1::1:1'- ;"("~'~ C' '(''.11 "'INAL' 

I l~ J,;.f,t:: \J .. m. J .Jr\lt;l 

I Fortalezá, 09/12/2010 14:12:36 ' " , ' ,G 'lMA"201t, : ',' I 
J",tiçaFede,i no ceà,~:, ' " ",.: / . ", " " ~~ Fortale~a-CE.: - Praça Murilo, Borges~ s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone:,(85)3521-4743. C ' ~ \ ,', 
Limoeirõ d~ Norte-CE: - Rua Ser,afim Chaves, 525, Centro, CEP: .62930-000. Fone: (88)3423-3463/3521.13563/3440. 
Juazeiro do. Norte-CE: - Rua Arnóbio/Bacelar Caneca, 860, Lagoà\~eca. GEP: 63040-270. Fone:(88)3571- " 
1385/2473/2874/;2754;. " , 
!:;obral-:,CE: - Avenida Dr. GU;3rany, 104, Derby Ciube. CEP: 62040-730. Fone:(88)~6t1-4333/5144/4623/327~; 

• ,I \. t' I ", I' 
, ' , 

/ 

I j 

" 
littp:/ /www·.jfce.j~.s.br/certidaO-bn-line/ emissao,certidao.aspx 

I ' 

\ 

9/12/20.10 

, •• 1 
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Justiça Federa1 no Ceará ,... \ . l,láginaJ de 1 
( " . \ 

I 

. \ 
i§r'p;inciPal oh Mapa do site 121 Cont ' . . I 

(. 

\ ' 

Audiências Contas pú.blicas Institucional 
. . \ 

Juizados Especiais .' Serviços Subseções ' Turmas Recursais Úteis 
--····:·--·-·----7----·--·-:c--------.-.. ---'-----.--'--.-----/ .. -::------:-. -----._-----.----:----'-.. _--------_ ... _-----. .,--_._--

Início. ServiçosvValidar certidão' 

, , 
" ... 

.-JFCE .:: Certidão on-line 

, N° Certidão: 2010338899 .. 

. Nome: GEMIA\GALGANIAALVES BEZERRA· 
" \. , 

CPF/C~PJ: 928.384.i33-68 

Data Emissão\ 09Z12/20:tO 14:12:26 
'. ! . (' , 

Esta certidão foi emitidá pela Seção Judiciária do Ceará em conformidad.e tom os dados acima. 
, .. I ..:.. ) 

. R~sultado; NADA CONSTA ' '. \" , . . 

-',Imp.rimir :\ j' 

\ 
, 
" 

./ 

: .... , 

JUstiça Federal no Ceará - Sede 
_ Praça Murilo Borges/'s/n - Centro - Fortaleza-CE 

CEP: 60035-210 - CNPJ: 05.424.487/0001-53 - PABX: (85) 352:j..2500 

" 
,I. 

~;' \ 

) . 

h~://www.jfce.jus.br/~alidacertidao(yali:àacerti~ao.aspx .' 
/ 

I" 

;' . 

). 

, 
I 

I 

I,. I~ para0 topo 

/ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
COMARCA DE ITAPIPOCA 

FÓRUM DR. JOSÉ AIRTON TEIXEIRA 
SECRETARIAS DA la 2a VARAS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS, como nos faculta a lei, a requerimento da pessoa abaixo qualificada, que tendo 

dado busca nestes arquivos a nosso cargo, no Sistema Processual - SPROC, nos Livros de 

Assentamento, Rol de Culpados e demais documentos, deles verificamos INEXISTIR nesta 

Secretaria, quaisquer ações criminais, o nome de: 
I 

NOME: GAMIA GALGANIA ALVES BEZERRA. 

naturalidade: Acopiara - Ce. 

Data do Nascimento:28.02.1975. 

RG: 94015051712 2a via SSPDC -Ce. 

CPF. N° 928.384.133-68 

Filiação: Antonio Alves Bezerra. 

Endereço: residente no Distrito de . Barrento- Itapipoca - CE 

O referido é verdade. Damos fé 

Itapipoca-CE, 13 de dezembro de 2010. 

Maria Len~iro 
Diretora de Secretaria da 2a Vara 

Pesquisa: (SPROC):Cilene Lima. 
obs: Certidão para fins de Trabalho. 
Valida por 30 dias Após a data da expedição. 
Valida somente com o selo de Autenticidade. 

\ 
L 
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Justiça EéqeraLno Ceará 

.J 
. ( 

,. 

, I , 
} , ' 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDE'RAL 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ 
1.' ' 

\. I 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

Número'de autenticação: NO 2010338908 ,,' 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fis~al· e, Criminal, 

, " 

, 
I. 

! ' 

/ 
\ 

CERTIFICO" REVENDO OS REGISTROS' DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABpjL DE 1967, ATÉ A PRESENTE 9ATA, QUE 
CONTRA ' ~, ' . ' , , ' ~, " ' , :,' 

)
' ) ( 

"ANDERLUCIA GOMES SANTOS 
l ; I" -

CPF: 643.426.463-15 

" 

NADA CONsTA'ná'JUstiça Federal de'la Instâ~cia, Seção Judiciária do Estado d,o Ceará. 
o • , ! 

\ 

Observações: ' I" 
I' ~'. !\'. .' . 

i 1(~ Esta Certidã~ é vãlida para tod~s os efeitos legais, hav~ndo sidoe~pédida atra;vés' aa ~nternet, de ~cordo t6m a 
, Portaria lrio 276,. de 31 de mar:ço de 2006,d~ Diretoria do Foro ,da Seção Judiciária do Ceará; ;), 

, \ " 

, ,I' , , "" '\ I . , ",', , 
2~ Onomee 'CPF cons~antes nesta Certidão foram informados pelo sollcita~te~,pua titularic;lade devera ser"conferida pelo 
interessado e destinatário; . I . 

, , , I" ' 
3 - A autenticidade desta Certidão j:loderá ser confirmada no ender~ço http://www.jfce.gov'íbr no prazo de 90 ('noventa) 
dias. I' \.' \\ " ~UIU~--

, ' 

4 - Es~a Certidã'o foi emitida gratuitamente. 

) 

, , ' 

SERViÇO rOsue!) FEDERAL' 
, Ministério da~{;!)m\!n~G~ç5;.ls 

{ . , ' 

CONFERE COM O O~JG(NAt 
, , 

. . ' . 

'- fortaleza, 09/12/2010 14:16:17 ! (j. 1 tvi'Aí\ 2011 1.., 

\ 

I' I 

'/ 
Justiça Federal no Ceará: ,', ' ,\ I 

. . I I . . - . 
Fortaleza-CE: ~ Praça Muril9 Borges,' s/n, Centro. CEP: 60035-210. Fone: (85)3521-27,43. , 
Limoeiro do Norte-tE: - Ruà SerÇlfirn Chaves, 525, C~ntro. CEP: 62930-000. Fone: (88)3423-3463/352 13563/3440. 
J,uaze'iro do l'l0rtE?-CE: - ~ua Arnóbio ,Bacelar Caneca, 860, Liilgoa Seca. 'CEP: 63040t270. Fone:(88)3571-,~ , 
1385/2473f:?874/275.4. ",' , /, ' " , 

) 

Sobra,I-G:E: - Avenida Dr. Guarany, 104, Derby Clube. CEP: 62040-730. Fone:(88)3611~4333/5144/4623/3275. 
\ ' 

) 

j 

http://www:jfce.jus.br/certidao-on-lihe/ emiss~océt;1:idao.aspx 
) 

, 9/12/2010 

,,\ 
..... 
.. .1 



Justiça Federal no Ceará Págjna \del 

/ ifl:r'prinCiP~lm Mapa do slte S Cont.· 

Audiências . Contas Públicas Institucional Juizados Especiais. . Sérviçtls S~bseções 
i 
Turmas Recursais Úteik 

. Início .. Serviços .. Validar çeítidão 

1~ ______ ~ __________________ ~Jf~C~E~-~t~e~rt~id=ã~o~o~n~·-~Ii~n~e ______________________ ~ __ ~ 
( . NO Certidão: 2010338908 

T Nome: VANDERLUCIA G.OMES SANTOS 

.r- CPF/CNPJ: 643.426.463-15 \ • " ,J -

Data Emissão: 09/12/2010 14:16:08 
'. .' \ , ' -

Está certidão foi emitida pela Seção Judiciária do Ceará em conformidade com os dados acima. 
.. I . 

. Resultado: NADA CONSTA . I 

Imprimir 
I, .~ 

,I 

, , 

J 

. CERT~DÃq DE ,DISTR.IBUIÇÃO 
,. .'- '\ 

de autenticação: N° \2010338908 
/ 
AÇÕES E EXECUÇÕES, ' 

, Justiça Federàl no Ceará - Sede. 
,Praça MurilO Borges, sjn - Centro - Fortaleza-CE 
tEP: ?0035-21Ó - ÇNPJ: 05.424.487/0001-53 -- PABX:.(85) 3521.2500 

':' ' 

líttp://www.jfce.jus.br/validacertidao/validacertidao.àspx 

) 

y 

\ 
.'. 

\ 

-,' \ 

, ." 

11 Ir para o topo . 
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ESTADO DO '-'JL.I . .nu.,.cJI. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COMARCA DE ITAPIPOCA 
FÓRUM DR. JOSÉ AIRTON TEIXEIRA 

SECRETARIASDAla 2a VARAS 
CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICAMOS, como nos faculta a lei, a requerimento da pessoa abaixo qualificada, que tendo 

dado busca nestes arquivos a nosso cargo, no Sistema Processual - SPROC, nos Livros de 

Assentamento, Rol de Culpados e demais documentos, deles verifiçamos INEXISTIR nesta 

Secretaria, quaisquer ações criminais, o nome de: 

NOME:VANDERLUCIA GOMES SANTOS 

) naturalidade: Itapipoca - Ce. 

Data do Nascimento:28.09.1978 

RG: 3046544/96 SSP-Ce. 

CPF. N° 643.426.463-15 

Filiação: Antonio Pereira Gomes e de Maria Jose dos Santos Gomes. 

Endereço: residente no Distrito de Barrento- Itapipoca - CE 

O referido é verdade. Damos fé 

Itapipoca-CE, 13 de dezembro de 2010. 

""'J"~~~.,a ascimento. 
ecret ria da 1 a Vara. 

Maria L~ibeiro 
Diretora de Secretaria da 2a Vara 

Pesquisa: (SPROC):Cilene Lima. 
obs: Certidão para fins de Trabalho. 
Valida por 30 dias Após a data da expedição. 
Valida somente com o selo de Autenticidade. 

í 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
'i&l Rubn \, 
U . ~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 
\~~ " ~(j.~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030304/09 Localidade/UF: Itapipoca - Vila Barrento/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 03S1837 03S1838 
Distância A:B 0.16 

(IBGE) 
Longitude 39W3049 39W3054 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Pedro Paulo, 17 - Centro - Distrito do Barrento 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Pedro Paulo, 17 - Centro - Distrito do Barrento 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

, 
5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em munic!pio de Faixa de Fronteira? Não 

.\ 7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? Sim 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
. .. ..... _ .• -"""i 

Rua Ana Maria de Sousa, 64 - Distrito do Barrento 
ocM' ;en 0('0' lI:" cEOF.n.~L \ 
~_. . .- ,',- ,;. .. 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Mini .tério df:::; sírliTilJ: I:t..·;;',·.)·~s 

12. Conclusão da Análise 
CON 'EKt 1",'.);;: Ú (i~~;-:;;!,\L , 

r 

Análise 1a fase: viável. Apresentou as declarações do subitem 7.1, m, n, o. u I IVIJ-\f\ LUII 

IV * Não tem concorrente a menos de 4 Km \ 
-

Jj};ffi U 

. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES (\'2-~' ,. c.~~ 
- ~: d-t ~ SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO I Fls,:::l."./)) :. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO \~Ru!m"f~~ 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM '~S'>.$'. <:fo v 
~--------------------------------------------~--------------~----------------------~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.030304/09 Localidade/UF: Itapipoca - Vila Barrento/CE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO DO BARRENTO 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contamo de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

S. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 
6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não .,-:~ fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora _-- -,·~(\f:.RfI.: 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO \IS~O,íi:? ?~~~\ 
III\inisténO IJ<' •. ' 

'.11 "n'\,\Jj ~hJ:.l~·ím 
i.,~) . ;~.:.,{'í\eS ~\ 

' .' . ",{!X(\\I\..\' 

)10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? \ ,'çf'; "'."iIl\FéRt::· .,.", 
!\~J V,4 

Sim \ 
a. Ganho Maxlmo: 0,0 I b. Fabricante: Antron - Indust e Com de Antenas c. Modelo: AD1I2RC r- r. '\ M -\1' 201' \ 
11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28,5 

, 
/l -- Sim -'\ 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? /~ .-.--sim 
13. O transmissor está certificado? --T / Sim 

a. Fabricante: 
Montei Sistemas de 

Ib. Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H Id.~rtfucado: 0916-06-0312 Comunicação ltda 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

1S. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das 
Não 

entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

16. Conclusão da Análise 

Análise 2a fase: Processo instruído. A entidade cumpriu as exigências do subitem 12.1 e alíneas, que trantam da 
apresentação de projeto técnico para instalação de estação, da Norma Complementar 01/2004; 

(item15) As coordenadas geográficas do local de instalação não são as mesmas que tornou a entidade selecionada 
para a prestação do serviço_ A entidade propôs novas coordenadas que, após análit, fOr~Vsitas-e' aprovadas. 

/ / ,/} /J 
/f/l/C0tL/\ 
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~ Menu Principal .... SISCOM m> Consulta por Plano Básico de Distribuição de canais I menu ajuda 

UF:CE 

SERViÇO: Plano RadCom 

Canal/Freq. 

Localidade: IT APIPOCA 

Usuário: - Data: 06/01/2011 

. .:;;:::=::-- ~ /'" 
254/98.70 

~16:41:46 
'-----_._ .. _---------
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lVITNISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

,DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referent~ Ofíc!o n° r/ K6 lO _IRADCOMIDOSISSCE-MC de --'-f;uJ.1J ZO IQ 

Pi"ocesson° 123000. 03 O 30ft/09 ' Localidade: ";[TttP/POCA,- ee' 
Entidade: fJ-55()fitlCA'i> CVl11JrzAL '00 QiSTl'Gtz--o 'DO 13 AlC.f1..GiO. 

( 

( ) única entidade no locaI ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: " 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . , 
L-)\CJlmvrid~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

, ~) (2umpridas integralmente - Processo ins~ído (ZB Fase) - ENTIDADE ~n.ITADA 
. 

Observações: 

c-P8, 

Brasília, ()_u_G_I_O_I_1_'20_'_I_ An~ista responsável:,_"'-~ __ · ~-=/--:-,,,----,,--' __ ~ __ =_.=--!"~ 
'a'1t1lIl ...... n~'IrI~I~~ ("") L' 

_ ',OI I ri fEDEr.) .... 
, '" "" " f'5 " ",' .. Ir,,, i':nrtlul":\.:,:aço:>: Mlnlsténo lj.!:' ,,,o 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: ,,'" CONFERE COM O ü\{\GlN~ .. L 

( jI ... C 'd' al ' '~M/~' 2011 -"4' umpn as mtegr mente " '", , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 006/2011/RADCOMIDOS/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.030304/2009-12, protocolizado em 06 de 

julho de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Cultural do Distrito do Barrento, município 

de Itapipoca, Estado do Ceará; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Cultural do Distrito do Barrento inscrita no CNPJ sob o número 

10.913.941/0001-70, no Estado da Ceará, com sede na Rua: Ana Maria de Sousa, n° 64 -

Centro, Distrito do Barrento, município de Itapipoca, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 23 de junho d~qQ2.,.~t0'~ 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração d ~i~e PJe~\R.~~iJ.JiYi:'~ct 
Ministério \~:~ . \ .' .. ,,' ... ' \ 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de ê8WF~~ee.~çSrg'\1!1i't~Ul, '\ 
aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. !', 1" 2011 

U l\fll-'l _ 

-2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requeren, ._ b. . 1 o nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União -

com prazo final em 30.07.09 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade demonstrou seu 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

rr - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nO 01/2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km., com centro localizado na Rua ana 

maria de Sousa, 64 - Centro, Distrito de Barrento, no município de Itapip ca,.,. "'ESTããõ~b.rÇe:.áíã=~R:':\L 
SeRVIÇO PUBt.l~.·O .'dJ1: '\t'\ 

de coordenadas geográficas em 03°18'45"S de latitude e 39°30'58"W dMihlmq~ifudéi;r,\r!Estasç0es 

coordenadas, posteriormente, foram alteradas. CONFERE COM () ORIGINAL 

G 1 MAr'. 2011 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coor en 
-1-,,.....,.-:-----::---""-----

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do do cume to' e folha 141, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

Posteriormente à realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e 

endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a 

possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica às folha 

203 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada por ela, constataram-se pendências passíveis do cumprimento da seguinte 

exigência: certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e 

Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA nO 
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261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 143 a 

206). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

folha 163, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

203 e 204. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os 

endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

SE;;;;:;;'~~~;;-~\ 
09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e c rM~iit~~slnârii~~\~J:#i:~t~~~ 

1t;:);:Ó··r.::: ('r';';1 U OI~\I..:I\lM~L \ especificamente no intervalo de folhas 1 a 206, dos autos, corresponde cC~e 'S~ísé"~e: 
Q 1 \'I1At\ 2011 

e Estatuto Social devidamente registrado e em confo . ad:e:.J:::::"::~~~~

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às :finalidad 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

e ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

e comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

111 manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

.. Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" 

da Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

o certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação 
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radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na 

261/201 OIDPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU; 

m -CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

• nome: 

Associação Cultural do Distrito do Barrento 

• quadro diretivo 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Francisco Daniel Rodrigues Pinheiro Presidente 

Danilo Domingos de Oliveira Diretor Administrativo 

Josenir Gomes de Sousa Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 
~~ .. or .. ""''''''-''''··''·''''~\ 

""""",-r,,,"""""', " ~~'''')"",~f:\t\\. \ 

Rua Pedro Paulo, 17 - Centro do Distrito de Barrento ~~~~~)~~~';~ ~;~~i~~~i, \ 
~ •• "I' "j\ Ü O~~\G\N~l. \ Estado do Ceará; CONFE.RE LU!'· 

tJ!J->'I' 2011 

o coordenadas geográficas: 

03°18'37"S de latitude e 39°30'49"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 203 e 204, bem como 

"Formulário de Informações Técnicàs" - folha 163 e que se referem à localização 

da estação. 
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11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se 

tiA D YIé:---
Relator da conc1us,ão Jurídica 
~ !R9arf8'LU!5 

!/.~\jm· Mal 1.551.517 
f/!I'll'~ 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

o~.::· t' o 

':::F·\" e,J J~ 
I S.. • 

~Ru~ 
.~~<" '''<11,''./ 

devidamente.. S 

Brasília, ~de .:::s-~hl<k::, de 2011. 

~~VJS TiOOikfsJÚNIOR ~UCl Coordenador 

De acordo. 

Diretor do Departamento de Outotga de Serviço 

Aprovo o Relatório nQ 006/2011/RADCOMIDOS/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 
para exame e parecer. 

Brasília, ~~ de .:s.~Q.v de 2011. 

BUQUERQUE NETO 
e iços de Comunicação Eletrônica 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO't»O .,~""l-> 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Itapipoca IDF: CE 

SELECIONADA: Associação Cultural do Distrito do Barrento 
N° DO PROCESSO: 53000.030304/2009-12 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações n° 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria nO 448 de 13/10/2005. 

SEM CONCORRENTES - ÚNICA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

Brasília, 07 de janeiro de 2011. 

Responsável: dJ'clA8- ~c!<le ~ ê20ki6~ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER NQ 088/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ 53000.030304/2009 
INTERESSADO: Associação Cultural do Distrito do Barrento 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para exploração do serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Itapipoca, no Estado do Ceará. A 
documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do 
pedido. 

SERViÇO púBljCÕ·fÉD'if.~1 
Ministério das C(l?l'\.Inica/' . 

CONFERE COM () ORI(;1f 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação letrô{)1i~aABR 2011 

I - DO RELATÓRIO 
~J 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itapipoca, no Estado doCeará. 
O Aviso de Habilitação concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12 de maio de 2009. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
11/- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela praticados 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade 
sob coordenação jurídica; 

VI- examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a} os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contrato 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, o,u decidir 
dispensa, de licitação". . ____ ~, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA ::.-:!. r'~ ..2J I ::.;\ 
::~.~ i·~·· .:,' li l~ 
CL ,~~ 

\...J ? ,ç~.' 

3. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os " 8;,)\)') 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde 
recomendou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de 
providências no sentido da verificação da idoneidade do quadro diretivo da 
entidade que irá obter a outorga do serviço público de radiodifusão comunitária, até 
pelos fins buscados pelo serviço de radiodifusão comunitária. 

4. Assim, face aos mais comezinhos princípios que regulamentam o 
setor de radiodifusão, bem como a própria Administração Pública em si, 
recomendamos que fossem carreados aos autos documentos que pudessem 
comprovar a idoneidade dos dirigentes das entidades aptas a receber o serviço, 
bem como informação acerca de eventual atuação de forma clandestina. 

5. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

6. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência. 

7. Por sua vez, informou a Secretaria Serviços de Comunicação 
Eletrônica que em face da entidade e de seus dirigentes, não há nenhum registr9_~ ... ,,·-'_·-'''~: 
de fiscalização por operação clandestina nos últimos 5 (cinco) anos. "".''''''''''':-'~:.::~~:'. ':::::;::i;,\l.. \ 

SERVIÇC; P'.)':", ,,' ",::'1.~:; 1 
8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em q eMiãÍ@\~(ííJ r.\': ,'.;': "") 

~r:;r.: r' ;--';>'! \'j OR\G,\NM.\ 
CONft:.I\\!.~ .,A'\" • \ 

111- DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS L \'I\p-,\ 2011 , 

_1------; ~--

9. A requerente manifestou interesse em executar o' Se viço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do S viço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

'~rt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nQ 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o que se segue. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia -
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11. A requerente foi a única entidade que demonstrou interesse n~'i'1/I" v A'~ 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório nÇj .... ) ~ S0i";!:)":'< 
006/2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC ( fls. 207). -t 

12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 
compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o 
seu Estatuto Social, que comprovaram a sua natureza jurídica de entidade 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nº 
006/2011/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 207/211). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, conforme demonstrado pelo 
Relatório Final da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreados aos autos, as certidões criminais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles não existe 
nenhuma demanda que possa desabonar sua idoneidade para a execução do 
serviço de radiodifusão comunitária. 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEI, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca de atividade clandestina 
que pudesse recair em face da entidade, bem como de seus dirigentes .. .,O.,.q.ye~faz~--'--~·'.:·::'~"·,: 
com que a verificação acerca de eventual atividade clandestina, <s'Er~r.flD9'$!fdci' ;, ',.; .. \ 
Recomendação do D. Ministério Público Federal reste completa. Ministér:(d~::: :",,:,' .~ 

I\~l("'\',\'" ; 

COL'.lr.:~o"" .... «:',.,'. '') l1r\i"~ ~'l.".\. ~ 
, III'C.l'\\:. \ .. ,.,"".-:"1 .... ~ 

ef,f I' 2011 \ 

-_\ 
~ 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Dep rt n o dé 

IV - DA CONCLUSÃO ::':',,: ,/' 

Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 233 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

19. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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20. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

MAR I 

De acordo. À Consideração d 

Em,75 /Ó I /2011. 

Aprovo. Encaminhe-se à Secre aria d 
providências cabíveis. 
Em~~ / ,,1 /2011 

EIRA DE ALMEIDA 
a União 

fusão Educativa e Comunitária 

__ ~>\1'.t.t>rt~"".t..··-."-"t1'<o~··""':·· ..... ' 
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]PORTARIA N2 49 ]»JE 1 7 ]»JE FEVEREIRO ]»JE 2011. 

- O MJI.N[S1'RO]»EJESl'ADO ]»AS COMUNJCAÇÓJES, no uso de suas atribuições,_ 
considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.030304/2009, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação ClIlltura] do Distrito do Barrento, com sede 
1.. Rua Ana Maria de Souza, n° 64, Centro do Distrito do Barrento, Município de Itapipoca, Estado do 

'L-eará, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 03° 18' 37"S e longitude em 39° 30' 49"W, utilizando a 
freqüência de 98,7 J\.1Hz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

q~ ~r::::::.. ~ 
]P AlJLO BJERNARDO ~a ~ A \ 

Ministro de Estado das Comunicações 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ RUbriCS4 __ , 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔ~.A . ':.., 

COORDENAÇ~O-GERAL DE REGIME LEGAL ~E OUTORGAS . ~/vV 3.) 
COORDENAÇAO DE OUTORGA E CONSIGNAÇAO DE CANAIS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 300 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 
Fone: (61) 3311-6358 -Fax: (61) 3311-6560 

DESPACHO N° 1-1 G/2011/COCAN/CGLOIDEOC/SCE 

Referência Processo n° : 53000.030304/2009 (cópia 1) 
Assunto 

Interessada 

Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 
outorga originais - Serviço: Rádio Comunitária 
Associação Cultural do Distrito do Barrento 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 49, de 17 de fevereiro de 2011, 
no Diário Oficial da União de 22 subsequente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

ASUCOCAN/CGLOIDEOClSCE 

Brasília, j1 de março de 2011. 

rcln li , 
ANA PATRI~~JJJO ALESCIO CAMPOS 
Coordenadora de Outo!fgas e Consignação de Canais 

1 
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Oficio nº 04 

Ao Senhor 

MINIsTÉRIO DAS COfv1UNICAÇÔES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, SaIa 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

. : .. ,--', 

/20111GM-MC 
Brasília, 25 de abril de 2011. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchetia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00049 2011 
(J'L,- 53000.048614/2007 

MC 000502011 
) Q'U - 53000.005867/2004 

./ 
MC 000512011 

,)'V_ 53000.008873/2003 

MC 00052 2011 
~~ - 53000.002788/2008 

MC 00053 2011 
Q V -53000.016546/2009 

~C 000542011 
~ - 53103.000984/1998 

MC 00055 2011 
~- 53000.029168/2009 

MC 000562011 
'0\1/_ 53000.066164/2005 

SAC-APÚfÓ 
bigita-ftlada 



MC 00057 2011 
V - 53000J}39269/2009 
~ 

MC 00058 2011 
OV 53000.061521/2005 

MC 000612011 
'Q\V - 53790~0001m/2002 

MC 00062 2011 
Q"l.-- 53000~Ol0026/20Q& 

MC 00063 2011 
~\V-- 5&7HtOOO228/1998 

MC 00064 2011 
:J '\)V 53000.008270/2002 

MC 00065 2011 
'0.\'..-- 53740.000502/2000 

MC 00066 2011 
- 53000.01063012007 

MC 00067 2011 
~ V_ 53000.019714/2009 1 53710.000726/1999 

VMC 00068 2011 
~ - 53000.019614/2003 

I(....MC 00069 2011 
'IJ _ 53000.047802/2007 

~) MC 000702011 
VIL - 53000.030304/2009 

Atenciosamente, 

OFATOSNO~TTVOS3 

PED(iJDE CÂNTARA~ 
Coordenador-Geral 

2 

SAG-APOIO 
Digitanzadif 
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